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O Fundo é regido pelas disposições de seu Regulamento, pela Resolução do Banco Central n° 2.907, de 29 de 

novembro de 2003, pela Instrução CVM n° 356, de 17 de dezembro de 2001 e posteriores alterações, e pelas demais 

disposições legais e regulamentos aplicáveis. 

 

A deliberação de constituição do Fundo, o Regulamento e respectivos aditamentos foram registrados no 3º Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos da Cidade de São Paulo. O Regulamento vigente, de 16 de fevereiro de 2011 foi 

registrado na 2º Cartório de Registro de Títulos e Documentos de Brasília, Distrito Federal, sob o nº 1019564, em 22 de 

fevereiro de 2011. O Fundo é administrado pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de 

empresa pública, regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 6.473, de 05 de junho de 2008, autorizada pela 

CVM a administrar fundos de investimento e a administrar carteiras de valores mobiliários, com sede em Brasília, 

Distrito Federal, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, 21º andar, asa Sul, por meio de sua Vice-Presidência de 

Gestão de Ativos de Terceiros, domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 

2.300, 11º andar, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.360.305/0001-04 (“Instituição Administradora”). 

 

OS INVESTIDORES DEVEM LER A SEÇÃO FATORES DE RISCO NAS PÁGINAS 15 A 22 DESTE 

PROSPECTO. 

 

A AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO DO FUNDO E DA DIST RIBUIÇÃO DE SUAS COTAS NÃO 

IMPLICA, POR PARTE DA CVM, GARANTIA DE VERACIDADE D AS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU 

EM JULGAMENTO SOBRE A QUALIDADE DO FUNDO, DE SEUS A DMINISTRADOR E DEMAIS 

PRESTADORES DE SERVIÇOS, BEM COMO SOBRE AS COTAS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

 
ESTE PROSPECTO DEFINITIVO ESTÁ DISPONÍVEL PARA OS INVESTIDORES NA SEDE DA INSTITUIÇÃO 

ADMINISTRADORA E NAS PÁGINAS ELETRÔNICAS DA INSTITUIÇÃO ADMINISTRADORA 



 
 

(www.caixa.gov.br > DOWNLOADS > APLICAÇÃO FINANCEIRA), DO PANAMERICANO DTVM S.A. 

(www.panamericano.com.br > Investimentos > FIDC) E DA CVM (www.cvm.gov.br  > FUNDOS DE 

INVESTIMENTO). 

 

VEJA OUTROS AVISOS IMPORTANTES NA PÁGINA 1 DESTE PROSPECTO. 

 

Somente os Investidores Qualificados podem adquirir Cotas Seniores e Cotas Subordinadas do Fundo. 

 

 

Instituição Administradora 

 

  
 

 

   

Agência Classificadora de Risco 

 

 

Custodiante e Controlador 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

“Este prospecto foi preparado com as informações necessárias ao atendimento das 

disposições do Código ANBIMA de Regulação e Melhores Práticas para os Fundos 

de Investimento, bem como das normas emanadas a Comissão de Valores 

Mobiliários. A autorização para funcionamento e/ou venda das cotas deste Fundo de 

Investimento não implica, por parte da Comissão de Valores Mobiliários ou da 

ANBIMA, garantia de veracidade das informações prestadas, ou julgamento sobre a 

qualidade do Fundo, de seu administrador ou das demais instituições prestadoras de 

serviços.” 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A data deste Prospecto é 01 de março de 2011 
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AVISOS DA ANBIMA  E OUTROS AVISOS IMPORTANTES  
 

 O investimento no Fundo de que trata este Prospecto apresenta riscos para o investidor. Ainda 

que a Instituição Administradora mantenha sistema de gerenciamento de riscos, não há garantia de 

completa eliminação da possibilidade de perdas para o Fundo e para o investidor. Além disso, 

qualquer rentabilidade que venha a ser obtida pelo Fundo não representará garantia de rentabilidade 

futura.  

 

 O Fundo de que trata este Prospecto não conta com garantia da Instituição Administradora, do 

Cedente, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC. Ainda, 

não há compromisso ou garantia por parte da Instituição Administradora de que o objetivo de 

investimento do Fundo será atingido. 

 

 A rentabilidade obtida no passado não representa garantia de rentabilidade futura. 

 

 Todo Cotista, ao ingressar no Fundo, deverá atestar, por meio de termo de ciência de risco e 

de adesão ao Regulamento, que recebeu exemplar deste Prospecto e do Regulamento, que tomou 

ciência dos objetivos do Fundo, de sua política de investimento, da composição da carteira, da taxa de 

administração devida pelo Fundo, dos riscos associados ao seu investimento no Fundo e da 

possibilidade de ocorrência de variação e perda no patrimônio líquido do Fundo, bem como, 

consequentemente, de perda, parcial ou total, do capital investido no Fundo. 

 

 As informações contidas neste Prospecto estão em consonância com o Regulamento, porém não 

o substituem. É recomendada a leitura cuidadosa tanto deste Prospecto quanto do Regulamento, com 

especial atenção para as cláusulas e disposições relativas ao objetivo e à política de investimento do 

Fundo, bem como às disposições do prospecto que tratam dos fatores de risco a que o Fundo está 

exposto. 

 

 O tratamento tributário aplicável ao investidor deste Fundo depende do período de aplicação 

do investidor bem como da manutenção de uma carteira de ativos com prazo médio superior a 365 

dias. Alterações nestas características podem levar a um aumento do imposto de renda incidente sobre 

a rentabilidade auferida pelo investidor. Não há garantias de que o tratamento tributário aplicável aos 

investidores quando da amortização e/ou resgate de suas Cotas Seniores será o mais benéfico entre os 

previstos na legislação tributária vigente. 
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1. GLOSSÁRIO 

 

Agência Classificadora de Risco Austin Rating 

 

ANBIMA Associação Brasileira das Entidades dos 

Mercados Financeiro e de Capitais. 

 

Assembleia Geral Assembleia geral de cotistas do Fundo. 

 

Auditor  [•] 

 

BACEN Banco Central do Brasil. 

 

Cedente ou Banco PanAmericano Banco PanAmericano S.A., instituição 

financeira com sede na Cidade de São 

Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida 

Paulista, 2.240, inscrito no CNPJ/MF sob 

nº 59.285.411/0001-13. 

 

CETIP CETIP S.A. – Balcão Organizado de 

Ativos e Derivativos. 

 

CMN Conselho Monetário Nacional. 

 

CNPJ/MF Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 

Ministério da Fazenda. 

 

Código Civil  Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, 

conforme alterada. 

 

Condições de Cessão Condições, estabelecidas no Regulamento, 

que devem ser observadas pela Cedente 

quando da cessão de Direitos Creditórios 

ao Fundo. 

 

Contrato de Cobrança “Contrato de Cobrança, Depósito e Outras 

Avenças” a ser celebrado entre o Cedente e 

o Custodiante. 
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Contrato de Cessão “Instrumento Particular de Promessa de 

Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios 

e Outras Avenças”, celebrado entre a 

Cedente e o Fundo, com a interveniência 

do Custodiante e da Instituição 

Administradora. 

 

Contrato de Custódia e Controladoria Contrato de Prestação de Serviços de 

Custódia e Controladoria de Fundo de 

Investimento em Direitos Creditórios, 

firmado entre o Custodiante e o Fundo. 

 

Contratos de Empréstimos 

 

Contratos de abertura de crédito na 

modalidade “Crédito Direto ao 

Consumidor – CDC” cuja garantia consiste 

na alienação fiduciária de motocicletas, 

veículos leves ou veículos pesados, 

celebrados entre a Cedente e os Devedores. 

 

Cotas Significa, em conjunto, as Cotas Seniores, 

as Cotas Subordinadas Classe Especial e as 

Cotas Subordinadas. 

 

Cotas Seniores São aquelas que não se subordinam às 

demais para efeito de amortização, resgate 

e distribuição dos rendimentos da carteira 

do Fundo. 

 

Cotas Subordinadas São aquelas que se subordinam às Cotas 

Seniores e às Cotas Subordinadas Classe 

Especial para efeito de amortização, 

resgate e distribuição dos rendimentos da 

carteira do Fundo. 

 

Cotas Subordinadas Classe Especial São aquelas que se subordinam às Cotas 

Seniores para efeito de amortização, 

resgate e distribuição dos rendimentos da 

carteira do Fundo. 
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Cotistas Significa, sem distinção, os titulares de 

Cotas Seniores, das Cotas Subordinadas 

Classe Especial e das Cotas Subordinadas. 

 

CPF/MF Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda. 

 

Critérios de Elegibilidade São as características necessárias dos 

Direitos Creditórios para sua aquisição 

pelo Fundo, estabelecidos no Regulamento, 

cuja observância deverá ser verificada pelo 

Custodiante previamente a cada cessão de 

Direitos Creditórios ao Fundo, conforme 

determinação do artigo 38, inciso II, da 

Instrução CVM nº 356/01. 

 

Custodiante Itaú Unibanco S.A., instituição financeira 

com sede na capital do Estado de São 

Paulo, à Praça Alfredo Egydio de Souza 

Aranha, nº 100, Torre Itaúsa, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº 60.701.190/0001-04 

 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

 

Data de Aquisição Data de aquisição e pagamento dos 

Direitos Creditórios pelo Fundo, nos 

termos do Contrato de Cessão. 

 

Devedores Pessoas físicas ou jurídicas, clientes da 

Cedente e devedoras dos Direitos 

Creditórios Adquiridos. 

 

Dia Útil Qualquer dia que não seja sábado, 

domingo, dia declarado como feriado 

nacional ou dias em que, por qualquer 

motivo, não haja expediente bancário 

nacionalmente. 

 

Direitos Creditórios Créditos do segmento financeiro, 
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originados pela Cedente, oriundos de 

Contratos de Financiamento e Contratos de 

Crédito Pessoal com Garantia, garantidos 

por alienação fiduciária de veículos, 

celebrados entre a Cedente e os Devedores. 

 

Direitos Creditórios Adquiridos Direitos Creditórios que atendam, 

cumulativamente, na respectiva data de 

aquisição e pagamento, aos Critérios de 

Elegibilidade e às Condições de Cessão 

previstos no Regulamento, cedidos pela 

Cedente ao Fundo, nos termos do Contrato 

de Cessão. 

 

Direitos Creditórios Elegíveis 

 

Direitos Creditórios que satisfaçam, 

cumulativamente, a todos os Critérios de 

Elegibilidade e Condições de Cessão. 

 

Documentos do Fundo Significa, em conjunto ou isoladamente, o 

Regulamento, o Contrato de Cessão e o 

Contrato de Custódia e Controladoria. 

  

Eventos de Avaliação Eventos definidos no Regulamento que, 

caso ocorram, ensejarão (i) convocação de 

Assembleia Geral para deliberar sobre se 

deverão ser iniciados os procedimentos de 

liquidação do Fundo; (ii) suspensão, de 

imediato, do pagamento das amortizações 

das Cotas Seniores, das Cotas 

Subordinadas em circulação; e (iii) 

suspensão, de imediato, da aquisição de 

Direitos Creditórios. 

 

Eventos de Liquidação Antecipada Eventos definidos no Regulamento, que 

ensejam o processo de liquidação 

antecipada do Fundo, e reproduzidos no 

item “11.5 Eventos de Avaliação e de 

Liquidação Antecipada” deste Prospecto, 

que ensejam a liquidação antecipada do 
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Fundo. 

 

Fundo 

 

Caixa Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Master CDC Veículos do 

Banco PanAmericano, inscrito no CNPJ 

sob o nº 05.874.877/0001-25. 

 

Instituição Administradora Caixa Econômica Federal. 

 

Instrução CVM nº 356/01 Significa a Instrução CVM nº 356, de 17 

de dezembro de 2001, e suas alterações 

posteriores. 

 

Instrução CVM nº 400/03 Significa a Instrução CVM n° 400, de 29 

de dezembro de 2003, e suas alterações 

posteriores. 

 

Instrução CVM nº 409/04 Significa a Instrução CVM n° 409, de 18 

de agosto de 2004, e suas alterações 

posteriores. 

 

Investidor Qualificado 

 

São os investidores qualificados, conforme 

definido na Instrução CVM nº 409/04, 

inclusive fundos de investimento e fundo 

de investimento em cotas de fundos de 

investimento que sejam autorizados a 

adquirir cotas de fundos de investimento 

em direitos creditórios, que busquem obter 

rentabilidade por meio da aplicação de seus 

recursos na aquisição das Cotas e aceitem 

os riscos e prazos relacionados ao seu 

investimento no Fundo. 

 

Layout Documento enviado eletronicamente ao 

Custodiante pela Cedente com as 

características dos Direitos Creditórios que 

este está disposto a ceder ao Fundo, com 2 

(dois) dias úteis de antecedência em 

relação à data em que pretender realizar a 
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aquisição de Direitos Creditórios com o 

respectivo pagamento do preço da cessão 

pelo Fundo. 

 

Outros Ativos Ativos financeiros e modalidades 

operacionais em que o Fundo pode aplicar 

seus recursos que não se encontrem 

investidos em Direitos Creditórios: (i) 

títulos de emissão do Tesouro Nacional; 

(ii) créditos securitizados pelo Tesouro 

Nacional; e (iii) operações 

compromissadas lastreadas nos ativos 

identificados nos itens (i) e (ii) acima. 

 

Partes Relacionadas Em relação a qualquer pessoa jurídica, (i) 

as pessoas jurídicas controladoras de tal 

pessoa jurídica; (ii) as sociedades direta ou 

indiretamente controladas por tal pessoa 

jurídica; (iii) as sociedades coligadas com 

tal pessoa jurídica; e/ou (iv) sociedades sob 

o mesmo controle que tal pessoa jurídica. 

 

Patrimônio Líquido Valor do patrimônio líquido do Fundo. 

 

Período de Capitalização Intervalo de tempo que se inicia na data de 

subscrição e integralização das cotas do 

Fundo ou na data prevista para distribuição 

de resultados imediatamente anterior e 

termina na data prevista da incorporação, 

ao valor da cota, de resultados 

correspondentes ao período. Cada Período 

de Capitalização sucede o anterior sem 

solução de continuidade. Os rendimentos 

correspondentes aos Períodos de 

Capitalização serão incorporados ao valor 

da cota no prazo definido pela Taxa DI 

apurada naquela data. Os Períodos de 

Capitalização têm seus prazos definidos de 

acordo com as Taxas DI apuradas, sendo 
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que: (a) o primeiro Período de 

Capitalização inicia-se na data de 

subscrição e integralização das cotas do 

Fundo, e termina no prazo definido pela 

Taxa DI apurada naquela data; e (b) os 

períodos de Capitalização seguintes são 

definidos apurando-se a Taxa DI no 

vencimento do período anterior, 

entendendo-se como o novo período em 

vigor o prazo desta taxa. 

 

Prospecto O presente prospecto definitivo do Fundo.  

 

Regulamento O regulamento do Fundo. 

 

Relação Mínima Relação mínima admitida entre o 

Patrimônio Líquido e o valor da somatória 

das Cotas Seniores em circulação, 

equivalente a 130% (cento e trinta por 

cento). 

 

Suplemento 

 

Documento que contém as características 

de cada Cotas Subordinadas Classe 

Especial que eventualmente venham a ser 

emitidas pelo Fundo, nos termos do 

Regulamento e que, uma vez assinado e 

averbado pela Instituição Administradora 

em Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos, constituirá parte integrante 

do Regulamento. 

 

Taxa de Administração Valor a ser pago pelo Fundo à Instituição 

Administradora como contrapartida pelos 

serviços de administração por ela 

prestados, calculado conforme o 

Regulamento. 

 

Taxa DI Taxa média dos DI - Depósitos 

Interfinanceiros de um dia, Extra-Grupo 



 

_____________________________________________________________________________________________ 

Prospecto do CAIXA Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Master CDC Veículos do Banco PanAmericano 

Página 11 

calculada e divulgada pela CETIP S.A.- 

Balcão Organizado de Ativos e 

Derivativos, ao ano, base 252 (duzentos e 

cinqüenta e dois) dias úteis. 

 

TED Transferência Eletrônica Disponível. 
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2. IDENTIFICAÇÃO DA INSTITUIÇÃO ADMINISTRADORA , DO DISTRIBUIDOR E DEMAIS 

PRESTADORES DE SERVIÇOS AO FUNDO 

 

Instituição Administradora Caixa Econômica Federal 

Vice-Presidência de Gestão de Ativos de 

Terceiros 

Avenida Paulista, n° 2.300, 11º andar 

01310-300 – São Paulo – SP 

Telefone: (11) 3555-6387 

 

Distribuidor das Cotas Caixa Econômica Federal; e 

Panamericano DTVM S.A. 

 

Custodiante e Controlador Itaú Unibanco S.A. 

 

Agência Classificadora de Risco Austin Rating 

 

Auditor [� ] 
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3. CARACTERÍSTICAS GERAIS DO FUNDO 

 

3.1 Objeto 

 

 O Fundo é uma comunhão de recursos destinados preponderantemente à aquisição de 

direitos creditórios originários de operações realizadas no âmbito financeiro, consistentes em 

empréstimos para aquisição de veículos automotores, nos termos da política de investimento 

descrita no item “6. Política de Investimento” abaixo. 

 

3.2 Forma de Constituição 

 

 O Fundo é constituído sob a forma de condomínio aberto. Portanto, suas cotas podem 

ser resgatadas a qualquer tempo, respeitada a ordem de preferência entre cotistas de diferentes 

classes, conforme previsto no item “7.3 Distribuição e Resgate das Cotas” abaixo. 

 

3.3 Prazo de Duração 

 

 O Fundo tem prazo de duração indeterminado. 
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4. PÚBLICO ALVO  

 

 Somente poderão subscrever e/ou adquirir cotas do Fundo investidores autorizados pela 

legislação e Investidores Qualificados, conforme definidos no art. 109 da Instrução CVM nº 

409/04, que considera como investidores qualificados: 

 

i) instituições financeiras; 

 

ii) companhias seguradoras e sociedades de capitalização; 

 

iii) entidades abertas e fechadas de previdência complementar; 

 

iv) pessoas físicas ou jurídicas que possuam investimentos financeiros em valore superior a 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua 

condição de investidor qualificado mediante termo próprio; 

 

v) fundos de investimento destinados exclusivamente a investidores qualificados; 

 

vi) administradores de carteira e consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, 

em relação a seus recursos próprios; e 

 

vii) regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo 

Distrito Federal ou por Municípios. 

 

 O investimento nas Cotas Seniores não é adequado a investidores que (i) necessitem de 

liquidez imediata, tendo em vista que o prazo de carência para resgate de Cotas Seniores é de 

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data da aplicação no Fundo, sendo que na 

hipótese de as Cotas Seniores serem resgatadas antes do final do prazo de carência, estas não 

farão jus ao rendimento auferido no período, sendo o valor de resgate igual ao valor da 

aplicação; e/ou (ii) não estejam dispostos a correr os riscos relacionados a investimentos em 

fundos de investimento em direitos creditórios ou dos Direitos Creditórios que compõem sua 

carteira. 
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5. FATORES DE RISCO 

 

5.1 Riscos de Mercado 

 

 Flutuação de preços em virtude de fatores de mercado – Os preços e a rentabilidade 

dos ativos do Fundo poderão flutuar em razão de diversos fatores de mercado, tais como 

variação da liquidez e alterações na política de crédito, econômica e fiscal. Essa oscilação dos 

preços poderá fazer com que parte ou a totalidade daqueles ativos que integram a carteira do 

Fundo seja avaliada por valores inferiores ao da emissão e/ou contabilização inicial, levando à 

redução do patrimônio líquido do Fundo e, consequentemente, a prejuízos a seus cotistas.  

 

 Descasamento de taxas – O Fundo aplicará suas disponibilidades financeiras 

precipuamente em Direitos Creditórios, os quais são remunerados a uma taxa pré-fixada, e em 

Outros Ativos. Considerando-se que o valor das Cotas Seniores será definido na forma 

estabelecida no Regulamento, poderá ocorrer o descasamento entre os valores de atualização 

(i) dos Direitos Creditórios e dos outros ativos e (ii) das Cotas Seniores e Cotas Subordinadas 

Classe Especial. A Instituição Administradora, o Custodiante, o Cedente, as sociedades por 

estes direta ou indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras sociedades sob controle 

comum não são responsáveis, em conjunto ou isoladamente, por eventuais danos ou prejuízos, 

de qualquer natureza, sofridos pelos cotistas, incluindo, sem limitação, a eventual perda do 

valor de principal de suas aplicações decorrente do risco de descasamento acima identificado. 

 

5.2 Risco de Crédito 

 

 Fatores macroeconômicos – Como o Fundo aplicará seus recursos preponderantemente 

em Direitos Creditórios, dependerá da solvência dos respectivos Devedores para distribuição 

de rendimentos aos Cotistas. A solvência dos Devedores pode ser afetada por fatores 

macroeconômicos relacionados à economia brasileira, tais como elevação das taxas de juros, 

aumento da inflação e baixos índices de crescimento econômico. Assim, na hipótese de 

ocorrência de um ou mais desses eventos, poderá haver o aumento da inadimplência dos 

Direitos Creditórios, com possíveis reflexos negativos nos resultados do Fundo e, 

eventualmente, na rentabilidade das Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Classe Especial. 

 

 Cobrança judicial e extrajudicial – No caso de os Devedores inadimplirem as 

obrigações de pagamento dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo, poderá haver cobrança 

judicial e/ou extrajudicial dos valores devidos. Nada garante, porém, que referidas cobranças 

atingirão os resultados almejados, recuperando para o Fundo o total dos valores inadimplidos. 

Assim, a cobrança dos valores inadimplidos poderá implicar em perdas patrimoniais ao Fundo 
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e afetar negativamente a rentabilidade das Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Classe 

Especial. 

 

5.3 Risco de Liquidez 

 

 Fundo Aberto – Pelo fato de o Fundo ter sido constituído sob a forma de condomínio 

aberto, o resgate de suas cotas poderá ser solicitado a qualquer momento pelos cotistas, 

observada a ordem de preferência entre os cotistas de diferentes classes. No entanto, mesmo 

podendo o resgate de cotas ser solicitado a qualquer tempo, poderá não haver recursos de 

liquidez imediata no Fundo para todos os cotistas. Isto porque a Instituição Administradora (i) 

pretende aplicar a maior parte do patrimônio do Fundo na aquisição de Direitos Creditórios; e 

(ii) tem a intenção de manter os Direitos Creditórios na carteira do Fundo até o respectivo 

vencimento, e as respectivas parcelas podem ainda não ter vencido ou sido pagas pelos 

Devedores.  

 

 Aplicação Preponderante em Direitos Creditórios – O Fundo deve aplicar seus recursos 

preponderantemente em Direitos Creditórios. Pela sua própria natureza, a aplicação em 

Direitos Creditórios apresenta peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria dos 

fundos de investimento de renda fixa. Não existe no Brasil, por exemplo, mercado ativo para 

compra e venda de direitos creditórios. Assim, caso seja necessária a venda dos Direitos 

Creditórios da carteira do Fundo, como nas hipóteses de liquidação previstas no Regulamento, 

poderá não haver compradores ou o preço de negociação poderá causar perda de patrimônio 

líquido do Fundo e redução da rentabilidade das Cotas Seniores. 

 

 Insuficiência de recursos no momento da liquidação do Fundo – O Fundo poderá ser 

antecipadamente liquidado. Ocorrendo a liquidação, o Fundo pode não dispor de recursos para 

pagamento aos cotistas em hipótese de, por exemplo, o adimplemento das parcelas dos Direitos 

Creditórios do Fundo ainda não ser exigível dos Devedores. Neste caso, o pagamento aos 

cotistas ficaria condicionado: (i) ao vencimento e pagamento pelos Devedores das parcelas 

relativas aos Direitos Creditórios do Fundo; (ii) à venda dos Direitos Creditórios a terceiros, 

com risco de deságio capaz de comprometer o patrimônio líquido do Fundo; ou (iii) ao resgate 

de Cotas Seniores em Direitos Creditórios, exclusivamente nas hipóteses de liquidação 

antecipada do Fundo. Nas três situações, os Cotistas podem sofrer prejuízos patrimoniais. 

 

5.4 Riscos Específicos 

 

 5.4.1 Riscos Operacionais 
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 Falhas do agente cobrador – A cobrança dos direitos creditórios será feita pelo Banco 

PanAmericano e/ou por outras instituições financeiras contratadas como agentes arrecadadores 

pelo Banco PanAmericano. No serviço de cobrança, cabe-lhes aferir o correto recebimento dos 

recursos, conforme descrito no Anexo I ao Regulamento. Assim, qualquer falha de 

procedimento do Banco PanAmericano ou de terceiro contrato por este poderia acarretar no 

recebimento de um volume menor de recursos. Isto levaria a queda da rentabilidade do Fundo, 

ou até a perda patrimonial. 

 

 Risco relativo à regularidade da documentação relativa aos Direitos Creditórios – O 

Custodiante realizará verificação periódica, por amostragem, do lastro dos Direitos Creditórios. 

Uma vez que essa verificação é realizada após a cessão dos Direitos Creditórios ao Fundo e por 

amostragem, a carteira do Fundo (i) esta sujeita à inexistência de quaisquer dos Direitos 

Creditórios cedidos ao Fundo; e/ou (ii) poderá conter Direitos Creditórios cuja documentação 

apresente irregularidades, o que poderá obstar o pleno exercício, pelo Fundo, das prerrogativas 

decorrentes da titularidade dos Direitos Creditórios. O Fundo, a Instituição Administradora, o 

Custodiante, bem como quaisquer de suas partes relacionadas, não são responsáveis pela 

existência dos Direitos Creditórios ou pela solvência dos Devedores. 

 

 Falha na segregação dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo - Enquanto o Banco 

PanAmericano for o agente cobrador, ele será responsável pela segregação dos recursos 

provenientes dos pagamentos dos Direitos Creditórios cedidos ao Fundo dos demais recursos 

recebidos em função de pagamentos de Direitos Creditórios que não tenham sido cedidos ao 

Fundo. Em caso de atrasos ou falhas nesta segregação, poderá ser necessária a via judicial para 

se obter os recursos. O Custodiante e a Instituição Administradora não poderão ser 

responsabilizados por conta destas falhas de segregação ou atrasos que das falhas resultarem.  

 

 5.4.2 Risco do Originador 

 

 Rescisão do Contrato de Cessão – O Banco PanAmericano, sem prejuízo das 

penalidades previstas no contrato de cessão de Direitos Creditórios ao Fundo (“Contrato de 

Cessão”), pode, a qualquer momento, deixar de ceder Direitos Creditórios ao Fundo. Assim, a 

existência do Fundo está condicionada à continuidade das operações de empréstimos pelo 

Banco PanAmericano originárias dos Direitos Creditórios nos termos do Regulamento, 

inclusive em montante suficiente para alcançar a meta de rentabilidade das Cotas Seniores e 

das Cotas Subordinadas Classe Especial, bem como ao adimplemento da obrigação do Banco 

PanAmericano de ceder Direitos Creditórios ao Fundo, observada a possibilidade de os 

Cotistas deliberarem a alteração dos Critérios de Elegibilidade previstos no Regulamento em 

Assembléia Geral. 
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 Cessão de Direitos Creditórios para outros fundos de investimento; possibilidade de 

insuficiência de Direitos Creditórios para cessão ao Fundo – Existem outros fundos de 

investimento em direitos creditórios registrados na CVM que têm por objeto a aquisição de 

direitos creditórios do Banco PanAmericano. Contudo, o Cedente não oferece quaisquer 

garantias no que diz respeito à porcentagem de Direitos Creditórios que deverá ser cedida para 

cada fundo em particular ou a qualquer forma de prioridade ou preferência para adquirir 

Direitos Creditórios entre os fundos em que figura como cedente. Em caso de diminuição da 

originação de Direitos Creditórios pelo Cedente, não há garantias de que este possuirá Direitos 

Creditórios em montante suficiente para oferecer à cessão ao Fundo ou a qualquer dos demais 

fundos de investimento referidos, ou mesmo em atendimento a eventuais acordos celebrados 

com outras instituições financeiras para aquisição de Direitos Creditórios. Assim, poderá não 

haver Direitos Creditórios disponíveis para aquisição pelo Fundo. A impossibilidade de 

adquirir Direitos Creditórios pode culminar na inexistência de Direitos Creditórios em carteira 

e na liquidação do Fundo. 

 

 5.4.3 Outros 

 

 Alienação Fiduciária dos Veículos - Os direitos creditórios adquiridos pelo Fundo são 

garantidos por alienação fiduciária de Veículos. Contudo, é possível que, em eventual 

execução de Devedor inadimplente, o Veículo objeto de alienação fiduciária não seja 

encontrado, ou o seu valor de venda seja insuficiente para o pagamento integral da dívida. Se 

isso ocorrer e o Devedor não tiver patrimônio suficiente para o pagamento do saldo devedor, 

ocorreria a redução da rentabilidade do Fundo, ou até perda patrimonial. 

 

 Repasse de Recursos - O pagamento referente aos Contratos de Empréstimo pode ser 

feito em qualquer instituição financeira integrante do Sistema Financeiro Nacional ou nos 

pontos de venda e atendimento do Banco PanAmericano em todo o país (“Pontos de Venda e 

Atendimento”). Posteriormente, tais recursos devem ser repassados ao Banco PanAmericano, 

que os repassará ao Fundo. Tais repasses podem atrasar, ou deixar de ocorrer, por diversos 

motivos, tais como problemas operacionais internos das instituições financeiras, ou dos Pontos 

de Venda e Atendimento. Nessas hipóteses, em que poderá ser necessária a via judicial para se 

obterem os recursos, a rentabilidade do Fundo poderá ser reduzida. 

 

 Os recursos decorrentes dos direitos creditórios recebidos pelo Banco PanAmericano, 

ou repassados ao Banco PanAmericano, serão transferidos para o Fundo no 2º (segundo) Dia 

Útil após o vencimento da respectiva parcela dos contratos que dão origem a tais direitos. Na 

hipótese de liquidação do Banco PanAmericano, há possibilidade de os recursos ali 

depositados serem bloqueados, e somente por via judicial serem recuperados para o Fundo, o 

que afetaria sua rentabilidade e poderia levá-lo a perder parte do seu patrimônio. 
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 Rendimentos das Cotas Subordinadas - Fundo terá relação mínima admitida entre o seu 

patrimônio líquido e o valor das Cotas Seniores de 130% (cento e trinta por cento), não sendo 

computado no cálculo do patrimônio líquido, para a finalidade de cálculo da referida relação 

mínima, a parcela do patrimônio correspondente às Cotas Subordinadas de Classe Especial. A 

diferença do patrimônio do Fundo, para efeito do disposto nesta cláusula, é representada por 

Cotas Subordinadas que arcarão com os prejuízos do Fundo antes das Cotas Seniores e das 

Cotas Subordinadas de Classe Especial. Por diversos motivos, tais como inadimplência dos 

Devedores e problemas de repasse de recursos ao Fundo, as Cotas Subordinadas poderão ter 

seu patrimônio reduzido. Se, por algum desses motivos, o patrimônio líquido do Fundo a 

representar menos que 100% do valor das Cotas Seniores, estas terão seu valor reduzido com 

prejuízo para os detentores de Cotas Seniores. 

 

 Intervenção ou liquidação do Cedente – O Fundo, com a anuência do Custodiante, 

contratou o Cedente como agente de recebimento dos recursos decorrentes dos Direitos 

Creditórios, sendo que tal contrato prevê que os recursos serão depositados no Cedente e/ou 

nas Instituições Autorizadas e transferidos para o Fundo em até 1 (um) Dia Útil após o 

recebimento. Na hipótese de intervenção no Cedente, o repasse dos recursos provenientes dos 

Direitos Creditórios ao Fundo poderia ser interrompido, e permaneceria inexigível enquanto 

perdurasse a intervenção (cujo prazo máximo é de 1 (um) ano), o que afetaria a sistemática de 

cobrança, uma vez que os recursos transitam por conta corrente do Cedente antes de serem 

transferidos ao Fundo. Em caso de liquidação extrajudicial do Cedente, além dos riscos 

envolvidos na intervenção, há a possibilidade de os recursos em posse do Cedente serem 

bloqueados, e somente serem recuperados por meio de pedido de restituição, ou mesmo por via 

judicial. Em ambos os casos, a rentabilidade das Cotas e o Patrimônio Líquido podem ser 

afetados negativamente. 

 

 Intervenção ou liquidação do Custodiante – O Fundo será titular de conta corrente 

aberta junto ao Custodiante. Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial deste, os 

recursos ali depositados serão bloqueados. É possível que a recuperação integral dos valores 

bloqueados, que deverá ser requerida por via judicial, não ocorra, ou ocorra tardiamente, o que 

poderia afetar negativamente a rentabilidade das Cotas e o Patrimônio Líquido. 

 

 Guarda física dos documentos comprobatórios – Nos termos do Contrato de Custódia, 

o Banco PanAmericano, ou terceiro por este contratado, será responsável pela guarda física das 

vias originais dos documentos comprobatórios na qualidade de fiel depositário. Portanto, não 

há como assegurar que o Banco PanAmericano atuará de acordo com o disposto no Contrato de 

Custódia, o que poderá acarretar perdas para o Fundo e os quotistas. O Banco PanAmericano 

tem obrigação de permitir ao Custodiante e à Instituição Administradora, ou terceiros por estes 
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contratados, livre acesso a essa documentação, sendo que, se por qualquer motivo, o Banco 

PanAmericano não cumprir tal obrigação, poderá ser prejudicada a verificação da regularidade 

da referida documentação. 

 

 Alteração do Regulamento – O presente Regulamento pode ser alterado, 

independentemente da realização de Assembléia Geral, em consequência de normas legais ou 

regulamentares, ou por determinação da CVM. Da mesma forma, normas que afetam 

diretamente o Fundo também podem ser alteradas. Tais alterações podem afetar o modo de 

operação do Fundo e acarretar perdas patrimoniais aos cotistas. 

 

 Despesas com a defesa dos direitos dos Cotistas Seniores – O Fundo pode não possuir 

recursos suficientes para adoção e manutenção dos procedimentos judiciais e extrajudiciais 

necessários à cobrança dos Direitos Creditórios e dos outros ativos de sua titularidade e à 

defesa dos seus direitos, interesses e prerrogativas. Nesse caso, a Instituição Administradora, o 

Custodiante, o Cedente, seus administradores, empregados e demais prepostos não se 

responsabilizarão por danos ou prejuízos sofridos em decorrência da não propositura ou 

prosseguimento de medidas judiciais ou extrajudiciais para salvaguarda de direitos, garantias e 

prerrogativas do Fundo. É possível que a maioria dos titulares das Cotas Seniores reunidos em 

Assembléia Geral não aprove aporte de recursos ao Fundo necessários para assegurar eventual 

adoção e manutenção dos procedimentos acima referidos. Nessa hipótese, o patrimônio líquido 

do Fundo e a rentabilidade das Cotas Seniores podem ser afetados negativamente. 

 

 Invalidade ou ineficácia da Cessão de Direitos Creditórios – Com relação ao Cedente, 

a cessão de Direitos Creditórios poderia ser invalidada ou tornada ineficaz, impactando 

negativamente o Patrimônio Líquido, caso fosse realizada em:  

 

i) fraude contra credores, inclusive da massa, se no momento da cessão o Banco 

PanAmericano estivesse insolvente ou se com ela passasse ao estado de insolvência; 

 

ii) fraude de execução, caso (a) quando da cessão o Banco PanAmericano fosse sujeito 

passivo de demanda judicial capaz de reduzi-lo à insolvência; ou (b) sobre os Direitos 

Creditórios cedidos pendesse demanda judicial fundada em direito real;  

 

iii) fraude à execução fiscal, se o Banco PanAmericano, quando da celebração da cessão de 

créditos, sendo sujeito passivo por débito com a Fazenda Pública por crédito tributário 

regularmente inscrito como dívida ativa, não dispusesse de bens para total pagamento 

da dívida fiscal; e 
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iv) fraude falimentar, caso a cessão tenha sido realizada com a intenção de prejudicar 

credores. 

 

 Subcontratação de terceiros para serviços de guarda de documentos – O Banco 

PanAmericano tem a faculdade de subcontratar terceiros para a prestação de serviços de guarda 

e processamento dos documentos relacionados aos Direitos Creditórios. Ainda que o Banco 

PanAmericano continue responsável pela guarda física dos documentos comprobatórios, a 

subcontratação de terceiros para a prestação de tais serviços poderá representar dificuldade 

adicional à verificação da constituição e performance dos Direitos Creditórios cedidos ao 

Fundo, podendo gerar perdas ao Fundo e, consequentemente, aos seus cotistas. 

 

 Dação em pagamento de Direitos Creditórios – No caso de liquidação do Fundo, 

ordinária ou antecipada, em que a Assembléia Geral deliberar o resgate das Cotas do Fundo 

mediante dação em pagamento de Direitos Creditórios, os titulares de Cotas poderão encontrar 

dificuldades para (i) negociar os Direitos Creditórios recebidos; e/ou (ii) cobrar os Direitos 

Creditórios inadimplentes. 

 
 Ausência de registro do Contrato de Cessão – O Contrato de Cessão e as listas 

identificando os direitos creditórios cedidos, nos termos do artigo 129, 9º, da Lei nº 6.015, de 

31 de dezembro de 1973, devem ser registrados em Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos da Instituição Administradora e da Cedente para surtirem efeitos em relação a 

terceiros. Caso o Contrato de Cessão ou as listas identificando os direitos creditórios cedidos 

seja registrado apenas na sede da Instituição Administradora, ou caso a Instituição 

Administradora deixe de levar a registro o Contrato de Cessão ou as listas identificando os 

direitos creditórios cedidos, terceiros de boa-fé poderão pleitear evicção de direito contra o 

Fundo caso comprovado que a Cedente onerou os mesmos direitos creditórios cedidos ao 

Fundo em favor de referidos terceiros. Nessa hipótese, o patrimônio líquido do Fundo e a 

rentabilidade das Cotas Seniores podem ser afetados negativamente. 
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6. POLÍTICA DE INVESTIMENTO  

 

6.1 Carteira do Fundo 

 

 O Fundo é voltado à aplicação em direitos creditórios originários de operações 

financeiras de empréstimo, representadas por contratos de abertura de crédito para aquisição de 

veículos automotores (automóveis, motocicletas e caminhões), dos Contratos de Empréstimo, 

celebrados entre o Banco PanAmericano e os Devedores. 

 

 O Fundo deverá manter, após 90 (noventa) dias do início de suas atividades, no 

mínimo, 50% (cinqüenta por cento) de seu patrimônio líquido em direitos creditórios. 

 

 A composição da carteira do Fundo não apresentará requisitos de diversificação além 

dos previstos neste item. 

 

6.2 Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditórios 

 

 Os Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo 

são, exclusivamente: 

 

i) os direitos creditórios devem ser originários de Contratos de Empréstimo para aquisição 

de automóveis, motocicletas ou caminhões celebrados: (a) entre o Banco PanAmericano 

e os Devedores; (b) a taxas de juros pré-fixadas; (c) com prazos de até 72 (setenta e 

dois) meses; (d) com valor mínimo de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) e 

máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), por contrato, independentemente do 

veículo financiado; (e) com parcelas com vencimento mensal; 

 

ii) os direitos creditórios devem ser relacionados a Devedores que estejam adimplentes 

com todas as parcelas dos Contratos de Empréstimo, no momento da cessão de tais 

direitos ao Fundo; e 

 

iii) um Contrato de Empréstimo, individualmente considerado, não pode dar origem a 

direitos creditórios que representem mais que 3% (três por cento) do patrimônio líquido 

do Fundo no momento da cessão. 

 

O Custodiante verificará o atendimento dos Direitos Creditórios aos critérios de 

elegibilidade com base (i) nas informações encaminhadas pela Cedente através do arquivo 

eletrônico enviado para cessão, e (ii) nos dados relativos ao Fundo mantidos pelo Custodiante. 
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6.3 Condições de Cessão dos Direitos Creditórios 

 

O Banco PanAmericano somente poderá ceder ao Fundo Direitos Creditórios: 

 

i) cujo pagamento seja de responsabilidade de Devedores que estejam adimplentes com 

todas as parcelas dos Contratos de Empréstimo no momento da cessão de tais Direitos 

Creditórios ao Fundo; 

 

ii) cujo Devedor tenha pago as duas primeiras parcelas do respectivo Contrato de 

Empréstimo; 

 

iii) que estejam garantidos por alienação fiduciária de veículo; 

 

iv) livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de qualquer 

natureza; e 

 

v) cuja contratação tenha observado as políticas de crédito estabelecidas pelo Banco 

PanAmericano, nos termos do Anexo I do Regulamento. 

 

As Condições de Cessão previstas acima deverão ser verificada pelo Banco 

PanAmericano previamente à cada cessão de Direitos Creditórios ao Fundo e não constituirão 

Critério de Elegibilidade. 

 

6.4 Recompra Facultativa 

 

 O Banco PanAmericano terá a faculdade de, a seu exclusivo critério, adquirir, em 

moeda corrente nacional, qualquer Direito Creditório cujo Contrato de Empréstimo que o 

originou tenha ao menos duas parcelas inadimplidas, a partir de 5 (cinco) dias corridos 

contados da data de vencimento da segunda parcela inadimplida, pelo seu valor contábil 

registrado no Fundo no dia da respectiva aquisição pelo Banco PanAmericano. 

 

 O Banco PanAmericano somente poderá renegociar ou acordar qualquer alteração aos 

termos e condições dos Direitos Creditórios Adquiridos inadimplidos e não recomprados junto 

aos respectivos Devedores, bem como promover a cobrança judicial de qualquer Contrato de 

Empréstimo, após o recebimento, pelo Devedor, de notificação a respeito da cessão dos 

respectivos Direitos Creditórios ao Fundo. 

 

6.5 Aplicação do Remanescente do Patrimônio do Fundo 
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 O Fundo pode aplicar o remanescente de seu patrimônio líquido exclusivamente em: 

 

i) títulos de emissão do Tesouro Nacional; e 

 

ii) créditos securitizados pelo Tesouro Nacional. 

 

É facultado ao Fundo, ainda, realizar operações compromissadas nos ativos indicados 

acima desde que devidamente registradas em sistemas de registro e de liquidação financeira de 

ativos autorizados pelo Banco Central. 

 

É vedado ao Fundo realizar operações com derivativos. 

 

6.6 Demais Informações Relevantes sobre a Política de Investimento 

 

 Os Direitos Creditórios e os Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo devem ser 

custodiados, bem como registrados e/ou mantidos em conta de depósito diretamente em nome 

do Fundo, em contas específicas abertas no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - 

Selic, em sistemas de registro e de liquidação financeira de ativos autorizados pelo Banco 

Central ou em instituições ou entidades autorizadas à prestação desses serviços pela referida 

Autarquia ou pela CVM. 

 

 As aplicações no Fundo não contam com garantia da Instituição Administradora ou do 

Fundo Garantidor de Créditos - FGC. O Fundo poderá realizar aplicações que coloquem em 

risco parte ou a totalidade de seu patrimônio, nos termos da política de investimento definida 

no Regulamento.  

 

 O Fundo pode realizar operações nas quais a Instituição Administradora e/ou o Banco 

PanAmericano atuem na condição de contraparte do Fundo. 

 

 A composição da carteira do Fundo não apresentará requisitos de diversificação além 

dos previstos no presente capítulo. 

 

 O Fundo pode, na composição de sua carteira, ter a totalidade de seu patrimônio líquido 

aplicada em direitos creditórios do Banco PanAmericano. 
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7. COTAS DO FUNDO 

 

7.1 Características Gerais 

 

 As cotas do Fundo correspondem a frações ideais de seu patrimônio. As cotas do Fundo 

serão divididas em classes, conforme descrito no item “7.2 Classes” abaixo. 

 

 Foram emitidas inicialmente cotas no valor de R$1,00 (um real) cada, 

independentemente da classe, ficando a critério da Instituição Administradora a quantidade de 

cotas de cada classe a ser emitida, desde que respeitada a Relação Mínima.  

 

Na emissão de novas cotas, deve-se utilizar o valor da cota de cada classe em vigor no 

primeiro Dia Útil subseqüente ao da efetiva disponibilidade dos recursos confiados pelo 

investidor à Instituição Administradora, em sua sede ou dependências. 

 

A Relação Mínima admitida entre o Patrimônio Líquido e o valor das Cotas Seniores 

em circulação é de 130% (cento e trinta por cento), sendo que a diferença do patrimônio do 

Fundo é representada por Cotas Subordinadas e Cotas Subordinadas Classe Especial. Essa 

relação deve ser apurada e informada aos cotistas diariamente pela Instituição Administradora. 

 

 Na hipótese de desenquadramento da relação mínima por 2 (dois) dias úteis 

consecutivos, o Banco PanAmericano será imediatamente informado de tal fato pela Instituição 

Administradora, através de envio de aviso de desenquadramento.  

 

 O Banco PanAmericano deverá responder o aviso de desenquadramento, com cópia 

para o Custodiante, impreterivelmente até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente à data do seu 

recebimento, informando por escrito se deseja, a seu exclusivo critério, integralizar ou não 

novas Cotas Subordinadas. Caso deseje integralizar novas Cotas Subordinadas, deverá se 

comprometer de modo irretratável e irrevogável a prontamente subscrever Cotas Subordinadas 

em valor equivalente a, no mínimo, o necessário para reenquadramento da relação mínima, 

integralizando-as em moeda corrente nacional. 

 

 Na hipótese de o Banco PanAmericano desejar subscrever novas Cotas Subordinadas, a 

Instituição Administradora poderá deliberar pela sua emissão sem necessidade de autorização 

de quaisquer cotistas do Fundo ou de realização de Assembléia Geral. 

 

 Na hipótese de o Banco PanAmericano não informar tempestivamente a Instituição 

Administradora, ou ainda na hipótese de o Banco PanAmericano não desejar subscrever novas 
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Cotas Subordinadas, a Instituição Administradora deverá convocar a Assembléia Geral, que 

decidirá sobre a liquidação ou não do Fundo. 

 

 As Cotas serão escriturais e mantidas em conta de depósitos em nome de seus 

respectivos titulares. A qualidade de Cotista do Fundo caracteriza-se pela abertura de conta de 

depósitos em nome do cotista. 

 

 O valor mínimo de aplicação no Fundo será de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 

 

 A aplicação e o resgate de cotas do Fundo podem ser efetuados em cheque, ordem de 

pagamento, débito e crédito em conta corrente, documento de ordem de crédito, Transferência 

Eletrônica Disponível – TED, ou por outras formas admitidas pela regulamentação pertinente, 

desde que os recursos estejam imediatamente disponíveis. 

 

 Em se tratando de Cotas Subordinadas admite-se que a aplicação e o resgate sejam 

efetuados em Direitos Creditórios, na forma e proporção acordadas entre a Instituição 

Administradora e o investidor, observada a Relação Mínima. 

 

 As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Classe Especial poderão ser resgatadas em 

Direitos Creditórios só em caso de liquidação antecipada do Fundo, na forma e proporção 

acordadas entre a Instituição Administradora e os cotistas reunidos em Assembléia Geral. Não 

se admite a utilização de Direitos Creditórios para se aplicar em Cotas Seniores e Cotas 

Subordinadas Classe Especial. 

 

 O valor atribuído aos Direitos Creditórios para efeito de aplicação e resgate não poderá 

ser inferior àquele obtido através da utilização da metodologia descrita no item “8. 

Metodologia de Avaliação dos Ativos do Fundo e das Cotas de cada Classe” abaixo. 

 

7.2 Classes 

 

 As cotas de todas as classes terão iguais taxas e despesas, bem como direitos de voto, 

observado o disposto no item “10.4 Critérios para Votação” abaixo. 

 

 As Cotas Seniores são aquelas que não se subordinam às demais para efeito de resgate e 

apresentam preferência na distribuição dos resultados da carteira do Fundo. O critério para 

distribuição dos resultados para as Cotas Seniores está previsto no item “7.4 Valorização das 

Cotas do Fundo” abaixo. 
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 As Cotas Subordinadas são aquelas que se subordinam às Cotas Seniores para efeitos de 

resgate e distribuição dos resultados da carteira do Fundo. A distribuição dos resultados para as 

Cotas Subordinadas está prevista no item “7.4 Valorização das Cotas do Fundo” abaixo. 

 

 As Cotas Subordinadas poderão ser dividas em Classes Especiais, que se subordinam às 

Cotas Seniores em circulação e que poderão ter diferentes níveis de subordinação entre si. As 

características das Cotas Subordinadas de Classe Especial serão definidas pela Instituição 

Administradora no respectivo Suplemento. 

 

7.3 Distribuição e Resgate das Cotas 

 

 Todas as cotas de emissão do Fundo somente poderão ser distribuídas por intermédio de 

instituição integrante do sistema de distribuição de valores mobiliários.  

 

 No momento da subscrição das cotas do Fundo, caberá à instituição contratada para a 

distribuição assegurar a condição de investidor qualificado do subscritor das cotas, 

independentemente da classe a qual pertença. 

 

 Será admitida a aquisição por um mesmo investidor de todas as Cotas Seniores 

emitidas. Não haverá, portanto, requisitos de dispersão das Cotas Seniores do Fundo. 

  

 As Cotas Seniores poderão ser resgatadas a qualquer momento, no decorrer do prazo de 

duração do Fundo mediante solicitação à Instituição Administradora, exceto no caso indicado 

no último parágrafo deste item. A efetivação do resgate ocorrerá no Dia Útil seguinte ao da sua 

solicitação pelo valor da cota a ser resgatada, vigente no dia do efetivo pagamento. 

 

 As Cotas Subordinadas e Cotas Subordinadas Classe Especial poderão ser resgatadas 

antes das cotas seniores somente depois de transcorrido o prazo de 60 (sessenta) dias contado 

da solicitação de resgate. A efetivação do resgate ocorrerá ao término de referido prazo pelo 

valor vigente da cota no dia do efetivo pagamento. 

 

 Dentro de 3 (três) dias úteis do recebimento da solicitação do resgate de cotas 

subordinadas, a Instituição Administradora deverá comunicar aos cotistas seniores por carta 

com aviso de recebimento sobre o valor do resgate solicitado, a data em que ele será efetivado, 

e o impacto na Relação Mínima. 

 

 Os Cotistas titulares de Cotas Seniores poderão requerer o resgate de suas cotas após o 

recebimento da comunicação referida no parágrafo acima. Nesta hipótese, os cotistas deverão 

tê-las integralmente resgatadas antes do início do resgate das Cotas Subordinadas, não 
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ocorrendo, neste caso, perda de rendimento das Cotas Seniores se o resgate ocorrer antes do 

término do prazo de carência. 

 

 O resgate de cotas subordinadas será admitido desde que não ultrapasse a Relação 

Mínima. 

 

 O prazo de carência para resgate de Cotas Seniores é de 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias, contados da data da aplicação no Fundo. Na hipótese de as Cotas Seniores 

serem resgatadas antes do final do prazo de carência, estas não farão jus ao rendimento 

auferido no período, sendo o valor de resgate igual ao valor da aplicação. 

 

 Na hipótese de o dia da efetivação do resgate de cotas não seja Dia Útil, os valores 

correspondentes serão pagos ao(s) cotista(s) no primeiro Dia Útil seguinte, não havendo 

direito, por parte do cotista, a qualquer acréscimo. 

 

 Não será admitido o resgate de Cotas desde a data do envio da convocação para a 

Assembléia Geral que tenha como assunto a liquidação do Fundo, até a ocorrência da 

Assembléia Geral que delibere definitivamente sobre o tema. 

 

Na hipótese de se decidir, em Assembléia Geral, pela não liquidação do Fundo, os 

cotistas titulares de Cotas Seniores dissidentes terão a faculdade de solicitar o resgate de suas 

cotas, calculadas pelo valor apurado no dia da assembléia, não se aplicando, neste caso, o prazo 

de carência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 

 

O prazo de carência para resgate de Cotas Subordinadas Classe Especial é de 730 

(setecentos e trinta) dias, contados da data da aplicação no Fundo. Na hipótese de as Cotas 

Subordinadas Classe Especial serem resgatadas antes do final do prazo de carência, estas não 

farão jus ao rendimento auferido no período, sendo o valor de resgate igual ao valor da 

aplicação. 

 

 Caso o Fundo não tenha recursos suficientes para o pagamento do resgate solicitado, a 

liquidação ocorrerá após a devida constituição dos recursos disponíveis, sendo observado que a 

Instituição Administradora deverá sempre manter recursos no caixa do Fundo que sejam 

suficientes para honrar as despesas/encargos dos próximos 6 (seis) meses.  

 

 Não será admitida amortização de cotas, devendo seu valor ser liquidado no momento 

do resgate. 
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7.4 Valorização das Cotas do Fundo 

 

 Todo Dia Útil, desde que o Patrimônio Líquido assim permita e após o pagamento ou 

provisionamento das despesas e encargos do Fundo previstos na cláusula 13 do Regulamento e 

descritas neste Prospecto, será incorporado ao valor de cada Cota Sênior, a título de 

distribuição dos resultados da carteira do Fundo relativos ao Dia Útil imediatamente anterior, o 

valor equivalente a até 112% (cento e doze por cento) da Taxa DI, incidentes sobre o valor 

anterior da Cota Sênior, calculada de acordo com a seguinte fórmula: 

 

 

( )[ ]{ }1-´= FatorDIVNeV  

onde: 

 

V = valor a ser incorporado a cada Cota Sênior no final de cada Período de 

Capitalização, calculado com 6 (seis) casas decimais sem arredondamento; 

 

VNe   = valor nominal da Cota Sênior no início do Período de Capitalização, 

informado/calculado com 6 (seis) casas decimais, sem arredondamento; 

 

FatorDI = produtório das taxas DI Over com uso do Fator Multiplicador, da data de início 

de capitalização, inclusive, até a data de cálculo exclusive, calculado com 8 (oito) 

casas decimais, com arredondamento; 
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 onde: 

 nDI = número total de taxas DI Over, sendo "nDI" um número inteiro; 

kTDI  = Taxa DI Over, expressa ao dia, calculada com 8 (oito) casas 

decimais com arredondamento; 
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, onde: k = 1, 2, ..., n 

 

kDI = Taxa DI Over divulgada pela CETIP, utilizada com 2 (duas) casas 

decimais; 
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dk      = número de dia(s) útil(eis) correspondentes ao prazo de validade 

da taxa DI Over, sendo "dk " um número inteiro; 

 

FM  = Fator Multiplicador aplicado sobre a taxa DI Over, informado 

com 2 (duas) casas decimais, neste caso, 112 (cento e doze); 

 

A Taxa DI deverá ser utilizada considerando idêntico número de casas decimais 

divulgado pelo órgão responsável pelo seu cálculo. 

 

No caso de indisponibilidade temporária da Taxa DI quando da distribuição de 

resultados prevista no Regulamento, será utilizada, em sua substituição, a mesma taxa diária 

produzida pela última Taxa DI conhecida até a data do cálculo, não sendo devidas quaisquer 

compensações financeiras, tanto por parte do Fundo quanto pelos titulares das Cotas Seniores, 

quando da divulgação posterior da Taxa DI relativa à data de encerramento do último Período 

de Capitalização. 

 

Na ausência de apuração e/ou divulgação da Taxa DI por prazo superior a 30 (trinta) 

dias após esta data, ou, ainda, no caso de sua extinção ou por imposição legal, a Instituição 

Administradora, mediante aviso aos cotistas, substituirá a Taxa DI pela Taxa média diária do 

SELIC, divulgada pelo Banco Central do Brasil. No caso de não ser possível a substituição da 

Taxa DI pela Taxa SELIC, a Instituição Administradora deverá convocar Assembléia Geral 

para definir o parâmetro a ser aplicado. Até a deliberação desse parâmetro será utilizada, para o 

cálculo do valor de quaisquer distribuições de resultados previstas no Regulamento, a mesma 

taxa diária produzida pela última Taxa DI conhecida na data de encerramento do último 

Período de Capitalização, até a data da deliberação da Assembléia Geral. 

 

 Da mesma forma, todo Dia Útil, após a incorporação dos resultados acima descritos 

para as Cotas Seniores, o eventual excedente decorrentes da valorização da carteira do Fundo 

no período será incorporado ao valor de cada Cota Subordinada de Classe Especial, de acordo 

com a ordem de subordinação definida nos respectivos Suplementos, de forma proporcional e 

simultânea para cada classe, a título de distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo 

relativos ao Dia Útil imediatamente anterior, o valor equivalente à remuneração da respectiva 

classe especial, na forma do respectivo Suplemento. 

 

 Também todo Dia Útil, após a incorporação dos resultados acima descritos para as 

Cotas Seniores e para as Cotas Subordinadas de Classe Especial, o eventual excedente 

decorrente da valorização da carteira do Fundo no período será incorporado proporcionalmente 

às Cotas Subordinadas. 
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 O presente item não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente um 

limite de incorporação, ao valor das Cotas Seniores, de rendimentos dos resultados da carteira 

do Fundo. Portanto, os cotistas somente receberão rendimentos se os resultados da carteira do 

Fundo assim permitirem. 
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8. METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DOS ATIVOS DO FUNDO E DAS COTAS DE CADA CLASSE 

 

8.1 Avaliação dos Ativos do Fundo 

 

 Entende-se por Patrimônio Líquido a soma algébrica dos valores correspondentes aos 

Direitos Creditórios e aos Outros Ativos integrantes da carteira do Fundo, aos valores 

disponíveis em moeda corrente nacional e a receber, menos as exigibilidades do Fundo. 

 

 Serão observados os seguintes critérios para o cálculo do valor da carteira do Fundo 

pelo Custodiante: (i) os Outros Ativos serão precificados pelo seu valor de mercado, de acordo 

com procedimentos para registro e avaliação de títulos, valores mobiliários e instrumentos 

derivativos, conforme estabelecido na regulamentação em vigor (tais como o critério de 

marcação a mercado) e no Manual de Apreçamento do Custodiante disponibilizado no website 

www.itaucustodia.com.br; e (ii) os Direitos Creditórios serão contabilizados e registrados com 

base em seu custo de aquisição, com apropriação pro rata die de seus respectivos rendimentos 

pelo prazo a decorrer até o seu vencimento. 

 

Os rendimentos auferidos com os Direitos Creditórios serão reconhecidos em razão do 

recebimento de seu valor pelo Fundo, computando-se a valorização e eventuais amortizações 

em contrapartida à adequada conta de receita ou despesa no resultado do período. 

 

 O Custodiante constituirá, de acordo com orientação da Instituição Administradora, 

provisão para os Direitos de Crédito de acordo com o disposto na Resolução CMN n° 2.682/99, 

provisão esta que consiste na reserva mensal de valores correspondentes a um percentual do 

Direito Creditório, conforme o nível de risco observado, sendo que referido nível de risco 

variará de acordo com critérios objetivos estabelecidos na Resolução CMN n° 2.682/99 e no 

Regulamento, bem como na legislação aplicável e demais normas expedidas pelos agentes 

reguladores competentes.  

 

Os Direitos Creditórios inadimplidos não pagos após o prazo de 360 (trezentos e 

sessenta) dias a contar de seus respectivos vencimentos serão considerados como perdas para o 

Fundo. 

 

8.2 Avaliação das Cotas do Fundo 

 

 As cotas de cada classe do Fundo terão seu valor calculado todo Dia Útil de acordo com 

os critérios estabelecidos no item “7.4 Valorização das Cotas do Fundo”, acima. 
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9. INSTITUIÇÃO ADMINISTRADORA  

 

9.1 Principais Dados da Instituição 

 

 O Fundo é administrado pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a 

forma de empresa pública, regendo-se pelo Estatuto aprovado pelo Decreto n° 6.473, de 05 de 

junho de 2008, autorizada pela CVM a administrar fundos de investimento a administrar 

fundos de investimento e a administrar carteiras de valores mobiliários, com sede em Brasília, 

Distrito Federal, no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lotes 3 e 4, 21º andar, asa Sul, por meio de 

sua Vice-Presidência de Gestão de Ativos de Terceiros, domiciliada na Cidade de São Paulo, 

Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 2.300, 11º andar, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

00.360.305/0001-04. 

 

9.2 Obrigações e Responsabilidades 

 

 A Instituição Administradora, observadas as limitações estabelecidas no Regulamento e 

reproduzidas no presente Prospecto, bem como nas demais disposições legais e regulamentares 

pertinentes, tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessários à administração 

e gestão do Fundo e para exercer os direitos inerentes aos Direitos Creditórios que integrem a 

carteira do Fundo. 

 

 São obrigações da Instituição Administradora: 

 

i) manter atualizados e em perfeita ordem: 

 

a) a documentação relativa às operações do Fundo; 

b) o registro dos condôminos; 

c) o livro de atas de assembléias gerais do Fundo; 

d) o livro de presença de condôminos; 

e) este Prospecto; 

f) os demonstrativos trimestrais de que tratam o artigo 8°, § 4°, da Instrução CVM 

n° 356/01; 

g) o registro de todos os fatos contábeis referentes ao Fundo; e 

h) os relatórios do Auditor. 

 

ii) receber quaisquer rendimentos ou valores do Fundo, diretamente ou por meio de 

instituição contratada para o serviço de custódia; 
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iii) entregar ao condômino, gratuitamente, exemplar do Regulamento e deste Prospecto; 

cientificá-lo do nome do periódico utilizado para divulgação de informações e da Taxa 

de Administração praticada; 

 

iv) divulgar, anualmente, além de manter disponíveis em sua sede e pontos de venda e 

atendimento e nas instituições que coloquem cotas desse: o valor do patrimônio líquido 

do Fundo; o valor das cotas de cada classe; a relação entre o patrimônio líquido do 

fundo e o valor das cotas seniores; as rentabilidades acumuladas no mês e no ano civil a 

que se referirem; e o(s) relatório(s) da(s) agência(s) classificadora(s) de risco 

contratada(s) pelo Fundo;  

 

v) enviar à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), observado o disposto no artigo 45 

da Instrução CVM nº 356/01, informe mensal, através do Sistema de Envio de 

Documentos disponível em sua página na rede mundial de computadores, conforme 

modelo disponível na referida página, até 15 (quinze) dias após o encerramento do mês 

anterior, com base no último Dia Útil daquele mês, as seguintes informações relativas 

ao Fundo: 

 

a) saldo das aplicações; 

b) valor do patrimônio líquido; 

c) rentabilidade apurada no período; 

d) valor das cotas de cada classe e quantidade de cotas de cada classe em 

circulação; 

e) o comportamento da carteira de direitos creditórios, abrangendo, inclusive, 

dados sobre o desempenho esperado e o realizado;  

f) posição mantida em mercados de derivativos, se for o caso; e 

g) número de cotistas; 

 

vi) colocar à disposição dos condôminos, em sua sede e dependências, no prazo de até 10 

(dez) dias a contar do encerramento do mês a que se refere, informações sobre: 

 

a) o número de cotas de propriedade de cada um e o respectivo valor; 

b) a rentabilidade do Fundo, com base nos dados relativos ao último dia do mês; e 

c) o comportamento da carteira de direitos creditórios e demais ativos do Fundo, 

abrangendo, inclusive, dados sobre o desempenho esperado e o realizado; 

 

vii) elaborar, por meio de seu diretor designado, nos termos do artigo 8°, § 3º, da Instrução 

CVM n° 356/01, demonstrativos trimestrais evidenciando que (a) as operações 

praticadas pelo Fundo estão em consonância com a política de investimento do Fundo e 
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com os limites de composição e de diversificação a ele aplicáveis, (b) as negociações 

foram realizadas a taxas de mercado; (c) os procedimentos de verificação de lastro por 

amostragem no trimestre anterior adotados pelo Custodiante, incluindo a metodologia 

para seleção da amostra verificada no período, se for o caso; e (d) os resultados da 

verificação do lastro por amostragem ou não, realizada no trimestre anterior pelo 

Custodiante, explicitando, dentre o universo analisado, a quantidade e a relevância dos 

créditos inexistentes porventura encontrados; 

 

viii) enviar os demonstrativos trimestrais à CVM, através do Sistema de Envio de 

Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento do período, e permanecer à 

disposição dos condôminos do Fundo, bem como ser examinados por ocasião da 

realização de auditoria independente; 

 

ix) divulgar no jornal “Valor Econômico” as informações relativas ao Fundo exigidas pela 

legislação em vigor, nos prazos e condições previstos, inclusive atos ou fatos relevantes 

relativos ao Fundo, que possam influir na decisão dos cotistas de manutenção dos 

recursos investidos no Fundo, mantendo disponíveis tais informações sobre fatos e atos 

relevantes em sua sede, bem como nas sedes e agências das instituições responsáveis 

pela distribuição das cotas do Fundo; 

 

x) custear as despesas de propaganda do Fundo; 

 

xi) fornecer anualmente aos condôminos documento contendo informações sobre os 

rendimentos auferidos no ano civil e, com base nos dados relativos ao último dia do 

mês de dezembro, sobre o número de cotas de sua propriedade e respectivo valor; 

 

xii) sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações financeiras 

previstas na Instrução CVM n° 356/01, manter, separadamente, registros analíticos com 

informações completas sobre toda e qualquer modalidade de negociação realizada entre 

a Instituição Administradora e o Fundo;  

 

xiii) providenciar trimestralmente, no mínimo, a atualização da classificação de risco do 

Fundo ou dos direitos creditórios e demais ativos integrantes da carteira do Fundo; 

 

xiv) notificar os cotistas, por carta com aviso de recebimento, sobre eventual rebaixamento 

da classificação de risco, no prazo máximo de 3 (três) dias do recebimento de tal 

informação; 
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xv) informar à CVM, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data da ocorrência, a 

data da primeira integralização de cotas do Fundo; 

 

xvi) protocolar no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados de sua ocorrência, documentos 

correspondentes aos seguintes atos relativos ao Fundo: 

 

a)  alteração do Regulamento; 

b) substituição da Instituição Administradora; 

c) incorporação; 

d) fusão; 

e) cisão; e 

f) liquidação. 

 

xvii) colocar as demonstrações financeiras do Fundo à disposição de qualquer interessado 

que as solicitar, observados os seguintes prazos máximos de: 

 

a) 20 (vinte) dias após o encerramento do período a que se referirem, em se 

tratando de demonstrações financeiras mensais; e 

b) 60 (sessenta) dias após o encerramento de cada exercício social, em se tratando 

de demonstrações financeiras anuais. 

 

 As informações de que tratam o item acima também poderão ser divulgadas por meio 

de entidades de classe de instituições do Sistema Financeiro Nacional, desde que em periódicos 

de ampla veiculação, sem prejuízo da responsabilidade da Instituição Administradora e do 

diretor designado nos termos do artigo 8º, §1º, V, da Instrução CVM nº 356/01, pela 

regularidade na prestação dessas informações.  

 

9.3 Vedações 

 

É vedado à Instituição Administradora: 

 

i) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma nas operações 

praticadas pelo Fundo, inclusive quando se tratar de garantias prestadas às operações 

realizadas em mercados de derivativos; 

 

ii) utilizar ativos de sua própria emissão ou coobrigação como garantia das operações 

praticadas pelo Fundo; e 
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iii) efetuar aportes de recursos no Fundo, de forma direta ou indireta, a qualquer título, 

ressalvada a hipótese de aquisição de cotas deste. 

 

 As vedações de que tratam os itens (i) a (iii) acima abrangem os recursos próprios das 

pessoas físicas e das pessoas jurídicas controladoras da Instituição Administradora, das 

sociedades por elas direta ou indiretamente controladas e de coligadas ou outras sociedades sob 

controle comum, bem como os ativos integrantes das respectivas carteiras e os de emissão ou 

coobrigação dessas. 

 

 Excetuam-se os títulos de emissão do Tesouro Nacional e os créditos securitizados pelo 

Tesouro Nacional. 

 

 É vedado à Instituição Administradora, em nome do Fundo: 

 

i) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, exceto quando se 

tratar de margens de garantia em operações realizadas em mercados de derivativo; 

 

ii) realizar operações e negociar com ativos financeiros ou modalidades de investimento 

não previstos no Regulamento; 

 

iii) aplicar recursos diretamente no exterior; 

 

iv) adquirir cotas do próprio Fundo; 

 

v) pagar ou ressarcir-se de multas impostas em razão do descumprimento de normas 

previstas no Regulamento e nas demais disposições legais e regulamentares pertinentes; 

 

vi) vender cotas do Fundo a prestação; 

 

vii) vender cotas do Fundo a instituições financeiras e sociedades de arrendamento 

mercantil cedentes de direitos creditórios, exceto quando se tratar de cotas cuja classe 

se subordine às demais para efeito de resgate; 

 

viii) prometer rendimento predeterminado aos condôminos; 

 

ix) fazer, em sua propaganda ou em outros documentos apresentados aos investidores, 

promessas de retiradas ou de rendimentos, com base em seu próprio desempenho, no 

desempenho alheio ou no de ativos financeiros ou modalidades de investimento 

disponíveis no âmbito do mercado financeiro; 



 

_____________________________________________________________________________________________ 

Prospecto do CAIXA Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Master CDC Veículos do Banco PanAmericano 

Página 38 

 

x) delegar poderes de gestão da carteira do Fundo; 

 

xi) obter ou conceder empréstimos, vedando-se, ainda, a constituição de créditos e a 

assunção de responsabilidade por débitos em decorrência de operações realizadas em 

mercados de derivativos; e 

 

xii) efetuar locação, empréstimo, penhor ou caução dos direitos e demais ativos integrantes 

da carteira do Fundo, inclusive quando se tratar de sua utilização como margem de 

garantia nas operações realizadas em mercados de derivativos.  

 

 A vedação de que trata o item (vii) acima se aplica, também, à venda realizada a 

pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas controladoras, controladas (direta ou indiretamente) ou 

coligadas das instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil cedentes de 

direitos creditórios, exceto quando se tratar de cotas cuja classe se subordine às demais para 

efeito de resgate. 

 

 A Instituição Administradora, mediante aviso divulgado no jornal “Valor Econômico” 

ou por meio de carta com aviso de recebimento endereçada a cada cotista, pode renunciar à 

administração do Fundo, desde que convoque, no mesmo ato, Assembléia Geral para decidir 

sobre sua substituição ou sobre a liquidação do Fundo, a ser realizada em até 30 (trinta) dias 

contados do envio da carta envia aos cotistas acima referida. 

 

 Nas hipóteses de substituição da Instituição Administradora e de liquidação do Fundo, 

aplicam-se, no que couber, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal de 

administradores, diretores e gerentes de instituições financeiras, independentemente das que 

regem a responsabilidade civil da própria Instituição Administradora. 

 

9.4 Remuneração 

 

 A Instituição Administradora receberá, pela prestação de seus serviços de gestão e 

administração, a título de taxa de administração, percentual de 0,345% (trezentos e quarenta e 

cinco milésimos por cento) ao ano, incidente sobre o valor do patrimônio líquido do Fundo, 

observado o valor mínimo mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 

 A taxa de administração acima será paga à Instituição Administradora mensalmente, 

sendo calculada e provisionada todo Dia Útil, conforme a seguinte fórmula: 
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TA = [ 0,345  X  PL(D-1) ] 

     100 X 252 

 

Sendo: 

 

TA = taxa de administração, calculada a cada Dia Útil. 

PL(D-1) = patrimônio líquido do Fundo no Dia Útil imediatamente anterior. 

 

 

 A Instituição Administradora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração 

sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados, desde que o 

somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa de Administração acima fixada. 

 

 Não poderão ser cobradas dos cotistas do Fundo quaisquer outras taxas, tais como taxa 

de performance, taxa de ingresso e/ou saída. 

 

9.5 Contratação de Terceiros 

 

 A Instituição Administradora pode, sem prejuízo de sua responsabilidade e da do 

diretor ou sócio-gerente designado, contratar serviços de: 

 

i) consultoria especializada, objetivando a análise e seleção de direitos creditórios e 

demais ativos para integrarem a carteira do Fundo;  

 

ii) gestão da carteira do Fundo com terceiros devidamente identificados, nos termos do 

Anexo II da Instrução CVM n° 356/01; e 

 

iii) custódia. 

 

 O Fundo contratou o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na capital do 

Estado de São Paulo, à Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Itaúsa, inscrito 

no CNPJ/MF sob nº 60.701.190/0001-04, para prestar os serviços de custódia e controladoria. 

 

 O Custodiante será responsável pelas seguintes atividades: 

 

i) por amostragem, receber e analisar a documentação que evidencie o lastro dos direitos 

creditórios representados por operações financeiras; 
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ii) validar os direitos creditórios em relação aos critérios de elegibilidade estabelecidos 

neste Prospecto; 

 

iii) realizar a liquidação física e financeira dos direitos creditórios, evidenciados pelo 

instrumento de cessão de direitos e documentos comprobatórios da operação; 

 

iv) fazer a custódia, administração, cobrança e/ou guarda de documentação relativa aos 

direitos creditórios e demais ativos integrantes da carteira do Fundo; 

 

v) diligenciar para que seja mantida, às suas expensas, atualizada e em perfeita ordem, a 

documentação dos direitos creditórios, com metodologia pré-estabelecida e de livre 

acesso para auditoria independente, Agência Classificadora de Risco e órgãos 

reguladores; e 

 

vi) cobrar e receber, por conta e ordem de seus clientes, pagamentos, resgate de títulos ou 

qualquer outra renda relativa aos títulos custodiados, depositando os valores recebidos 

em conta de depósitos dos mesmos. 

 

 O Custodiante também foi contratado para prestar serviços de controladoria, os quais 

estão descritos no Contrato de Custódia, celebrado entre o Custodiante, a Instituição 

Administradora e o Banco PanAmericano, como interveniente, na qualidade de cedente dos 

direitos creditórios ao Fundo. 

 

 O Banco PanAmericano foi contratado pelo Custodiante como (i) fiel depositário da 

documentação relativa aos Direitos Creditórios Adquiridos pelo Fundo; e (ii) agente cobrador 

de tais direitos creditórios. 

 

 De acordo com o estipulado no Contrato de Custódia, o Banco PanAmericano, no 

exercício de suas atribuições como agente cobrador dos direitos creditórios, poderá contratar, 

sob sua responsabilidade, outras instituições para a cobrança de tais créditos. 

 

 A contratação do Banco PanAmericano e de outras instituições, conforme mencionada 

acima, não exclui as responsabilidades do Custodiante, nos termos do artigo 38 da Instrução 

CVM n° 356/01. 

 

 A Instituição Administradora pode, a qualquer tempo e a seu critério, contratar outra 

instituição credenciada pela CVM para prestação dos serviços de custódia, agindo sempre no 

interesse dos cotistas do Fundo. 
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9.6 Substituição da Instituição Administradora 

 

 A Instituição Administradora, mediante aviso divulgado no periódico utilizado para 

divulgação de suas informações ou por meio de carta com aviso de recebimento endereçada a 

cada cotista, pode renunciar à administração do Fundo, desde que convoque, no mesmo ato, 

Assembléia Geral para decidir sobre sua substituição ou sobre a liquidação do Fundo, 

observada a cláusula 14 do Regulamento, a ser realizada em até 30 (trinta) dias contados do 

envio da carta envia aos cotistas acima referida. 

 

Nas hipóteses de substituição da Instituição Administradora e de liquidação do Fundo, 

aplicam-se, no que couber, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal de 

administradores, diretores e gerentes de instituições financeiras, independentemente das que 

regem a responsabilidade civil da própria Instituição Administradora. 



 

_____________________________________________________________________________________________ 

Prospecto do CAIXA Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Master CDC Veículos do Banco PanAmericano 

Página 42 

10. ASSEMBLÉIA GERAL  

 

10.1 Competência 

 

 É da competência privativa da Assembléia Geral: 

 

i) tomar anualmente, no prazo máximo de 4 (quatro) meses após o encerramento do 

exercício social, as contas do Fundo e deliberar sobre as demonstrações financeiras 

desse; 

 

ii) alterar o Regulamento; 

 

iii) deliberar sobre a substituição da Instituição Administradora; 

 

iv) deliberar sobre elevação da Taxa de Administração a favor da Instituição 

Administradora, inclusive na hipótese de restabelecimento de taxa que tenha sido objeto 

de redução;  

 

v) deliberar sobre incorporação, fusão, cisão ou liquidação do Fundo;  

 

vi) eleger e destituir o(s) representante(s) dos condôminos; 

 

vii) deliberar se determinado Evento de Avaliação deve ser considerado como Evento de 

Liquidação Antecipada; e 

 

viii) deliberar se determinado Evento de Liquidação Antecipada deve acarretar a liquidação 

antecipada do Fundo. 

 

 O Regulamento, em conseqüência de normas legais ou regulamentares ou de 

determinação da CVM, pode ser alterado independentemente de realização de Assembléia 

Geral, hipótese em que deve ser providenciada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 

da divulgação do fato aos condôminos no jornal de publicação do Fundo, “Valor Econômico”, 

edição nacional. 

 

10.2 Nomeação de Representante dos Condôminos 

 

 A Assembléia Geral pode, a qualquer momento, nomear um ou mais representantes 

para exercerem as funções de fiscalização e de controle gerencial das aplicações do Fundo, em 

defesa dos direitos e dos interesses dos condôminos. 
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 Somente pode exercer as funções de representante de condôminos pessoa física ou 

jurídica que atenda aos seguintes requisitos: 

 

i) ser condômino ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos 

condôminos; 

 

ii) não exercer cargo ou função na Instituição Administradora, em seu controlador, em 

sociedades por ele direta ou indiretamente controladas e em coligadas ou outras 

sociedades sob controle comum; e 

 

iii) não exercer cargo em empresa cedente de direitos creditórios integrantes da carteira do 

Fundo. 

 

10.3 Convocação da Assembléia Geral 

 

 Além da reunião anual de prestação de contas, a Assembléia Geral pode reunir-se por 

convocação da Instituição Administradora ou de condôminos possuidores de cotas que 

representem, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das cotas emitidas. 

 

10.4 Critérios para Votação  

 

 A cada cota corresponde um voto, independentemente da respectiva classe. 

 

 As deliberações relativas às matérias previstas nos números “iii” a “v” do item “10.1 

Competência” acima, serão tomadas em primeira convocação pela maioria das cotas emitidas 

e, em segunda convocação, pela maioria das cotas dos presentes. 

 

 As deliberações que, por qualquer modo, afetem os direitos e/ou interesses diretamente 

relacionados a uma ou mais classe de cotas, em especial as referentes à distribuição dos 

resultados da carteira do Fundo, resgate de cotas, bem como direito de voto de cada classe, 

estão subordinadas também à aprovação prévia de titulares de mais da metade das cotas da 

classe afetada, sendo computados em apartado os votos de cada classe afetada. 

 

 Somente podem votar na Assembléia Geral, os cotistas do Fundo, seus representantes 

legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de um ano. 

 

 Não têm direito a voto na Assembléia Geral a Instituição Administradora e seus 

empregados. 
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10.5 Decisões da Assembléia Geral: divulgação e vigência 

 

 As decisões da Assembléia Geral devem ser divulgadas aos condôminos no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias de sua realização. 

 

 A divulgação referida no parágrafo acima deve ser providenciada mediante anúncio 

publicado no periódico utilizado para a divulgação de informações do Fundo ou por meio de 

carta com aviso de recebimento endereçada a cada condômino. 
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11. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES SOBRE O FUNDO 

 

11.1 Despesas e Encargos do Fundo 

 

 Constituem encargos do Fundo, além da Taxa de Administração prevista no item “9.4 

Remuneração” acima: 

 

i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que 

recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo; 

 

ii) despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e 

informações periódicas, previstas no Regulamento ou na regulamentação pertinente; 

 

iii) despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos 

condôminos; 

 

iv) honorários e despesas do Auditor encarregado da revisão das demonstrações financeiras 

e das contas do Fundo e da análise de sua situação e da atuação da Instituição 

Administradora; 

 

v) emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo; 

 

vi) honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses do 

Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha a 

ser vencido; 

 

vii) quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo ou à realização de 

Assembléia Geral; 

 

viii) taxas de custódia de ativos do Fundo;  

 

ix) despesas com a contratação de agência classificadora de risco; e 

 

x) despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos 

condôminos. 

 

 Quaisquer despesas não previstas acima como encargos do Fundo devem correr por 

conta da Instituição Administradora. 
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11.2 Demonstrações Financeiras 

 

 O Fundo terá escrituração contábil própria. O exercício social do Fundo tem duração de 

um ano, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. 

 

 As demonstrações financeiras anuais do Fundo serão auditadas por auditor 

independente registrado na CVM e estarão sujeitas às normas contábeis expedidas pela CVM. 

Enquanto a CVM não editar tais normas, aplicam-se ao Fundo as disposições do COSIF. 

 

 Por ocasião da auditoria de que trata o item acima, os demonstrativos trimestrais do 

Fundo serão examinados para, após isso, serem submetidos à apreciação da CVM.  

 

11.3 Publicações 

 

 Todas as publicações mencionadas no Regulamento e no presente Prospecto serão feitas 

no jornal “Valor Econômico”, edição nacional. 

 

 A Instituição Administradora deve fazer as publicações previstas no Regulamento 

sempre no mesmo periódico e qualquer mudança deve ser precedida de aviso aos condôminos. 

 

11.4 Liquidação do Fundo 

 

 O Fundo será liquidado nas seguintes hipóteses: 

 

i) sempre que decidido pelos cotistas em Assembléia Geral especialmente convocada para 

tal fim, respeitado o quorum de deliberação previsto no item “Assembléia Geral – 

Critérios para Votação” acima; ou 

 

ii) na hipótese de Assembléia Geral deliberar que determinado Evento de Avaliação deve 

ser considerado como um Evento de Liquidação Antecipada; ou 

 

iii) na hipótese de durante 3 (três) meses consecutivos, inclusive, durante os 3 (três) meses 

seguintes à primeira integralização de cotas do Fundo, seu Patrimônio Líquido médio 

for inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou 

 

iv) na hipótese de Assembléia Geral deliberar que determinado Evento de Liquidação 

Antecipada, deve acarretar a liquidação antecipada do Fundo; ou 
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v) por determinação da CVM, em caso de descumprimento de disposição legal ou 

regulamentar. 

 

 Nas hipóteses de liquidação do Fundo, aplicam-se, no que couber, as normas em vigor 

sobre responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de instituições 

financeiras, independentemente das que regem a responsabilidade civil da própria Instituição 

Administradora. 

 

 No caso de liquidação, após o pagamento das despesas e encargos do Fundo, será pago 

aos cotistas, se o Fundo ainda tiver recursos, o valor apurado conforme o item “8.2 Avaliação 

das Cotas do Fundo” acima, considerando os diferentes critérios, conforme se trate de cotas 

seniores ou de cotas subordinadas, até os limites previstos no item “7.4 Valorização das Cotas 

do Fundo” deste Prospecto. 

 

 A liquidação do Fundo será gerida pela Instituição Administradora, observado o que 

dispõe seu Regulamento ou o que for deliberado na Assembléia Geral.  

 

11.5 Eventos de Avaliação e de Liquidação Antecipada 

 

 São considerados Eventos de Avaliação do Fundo quaisquer das seguintes ocorrências: 

 

i) rebaixamento da classificação de risco das Cotas Seniores, considerando-se a tabela da 

Agência Classificadora de Risco; 

 

ii) renúncia da Instituição Administradora à administração do Fundo; 

 

iii) inobservância pela Instituição Administradora de seus deveres e obrigações previstos 

no Regulamento, verificada pelo Custodiante ou pelo representante dos condôminos, 

desde que, notificada por qualquer deles para sanar ou justificar o descumprimento, a 

Instituição Administradora não o fizer no prazo de 2 (dois) dias úteis contado do 

recebimento da referida notificação; 

 

iv) inobservância pelo Banco PanAmericano dos deveres e das obrigações previstas no 

Contrato de Cobrança ao qual o Fundo, representado pela Instituição Administradora, 

deverá celebrar, desde que, se notificado pelo Custodiante ou pela Instituição 

Administradora para sanar ou justificar o descumprimento, o Banco PanAmericano não 

o fizer no prazo de 2 (dois) dia úteis contado do recebimento da referida notificação; 
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v) aquisição pelo Fundo de Direitos Creditórios em desacordo com os Critérios de 

Elegibilidade; 

 

vi) resilição do Contrato de Custódia ou do Contrato de Cobrança; 

 

vii) caso a Agência Classificadora de Risco não divulgue a atualização trimestral da 

classificação de risco referente às Cotas Seniores por prazo igual ou superior a 60 

(sessenta) dias do término do respectivo período; 

 

viii) renúncia do Custodiante;  

 

ix)  ocorrência dos eventos a seguir relacionados:  

 

a) modificação do controle acionário do Banco PanAmericano; 

b) caso se verifique falha, erro ou incorreção em quaisquer das declarações 

prestadas pelo Banco PanAmericano no Contrato de Cessão, que possa comprometer 

negativamente a boa ordem legal, administrativa e operacional do Fundo e os direitos, 

as garantias e as prerrogativas dos titulares das Cotas; 

c) comprovação de que o Banco PanAmericano tenha reiterada e/ou dolosamente 

oferecido ao Fundo, direitos creditórios em desacordo com os critérios definidos no 

Contrato de Cessão e no Regulamento; 

d) criação de novos tributos, elevação das alíquotas já existentes ou modificação de suas 

bases de cálculo, que possa comprometer negativamente a boa ordem legal, 

administrativa e operacional do Fundo e os direitos, as garantias e as prerrogativas dos 

titulares das Cotas; 

e) caso o Banco PanAmericano, qualquer de suas controladas e/ou controladoras 

diretas se encontre inadimplente no cumprimento de qualquer obrigação pecuniária e/ou 

tenha sido declarado o vencimento antecipado de qualquer dos negócios acima 

referidos, cujo valor unitário ou total seja igual ou superior a R$ 15.000.000,00 (quinze 

milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, excetuados os que tenham sido 

objeto de medida judicial adequada para anulação ou sustação de seus efeitos; 

f) caso tenham sido apresentados para protesto ou tenham sido protestados títulos 

emitidos pelo Banco PanAmericano ou sacados contra o Banco PanAmericano, suas 

controladas e/ou controladoras diretas, cujo valor unitário ou total seja igual ou superior 

a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) ou o equivalente em outras moedas, 

excetuados os que tenham sido objeto de medida judicial adequada para anulação ou 

sustação de seus efeitos; 
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g) caso o Banco PanAmericano deixe de atender aos valores mínimos de capital e 

patrimônio líquido ajustado definidos pelas normas do Banco Central do Brasil e do 

CMN; 

h) caso seja ajuizada contra o Banco PanAmericano, suas controladoras diretas ou 

contra qualquer controlada, ação ou conjunto de ações de execução para pagamento de 

quantia certa, incluindo as execuções fiscais, cujo valor seja superior a R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 

i) caso ocorra a efetivação de arresto ou de penhora de bens do Banco 

PanAmericano, de suas controladoras ou controladas, de valor superior a R$ 

15.000.000,00 (quinze milhões de reais), considerados individualmente ou em conjunto; 

 

xi) ocorrência de qualquer ato ou fato que imponha restrição à alienação dos direitos 

creditórios de titularidade do Banco PanAmericano; 

 

xii) caso, no relatório de verificação a ser elaborado pelo Custodiante, constem inexatidões 

ou incongruências em relação às informações fornecidas pelo Banco PanAmericano 

com relação a 10% (dez por cento) ou mais dos Direitos Creditórios adquiridos pelo 

Fundo desde a última verificação; 

 

xiii) caso, em cada apuração mensal a ser realizada pela Instituição Administradora, os 

direitos creditórios cedidos ao Fundo vencidos e não pagos até o prazo de 60 (sessenta) 

dias atinjam percentual superior a 20% (vinte por cento); e 

 

xiv) caso a Instituição Administradora entenda que há uma situação de risco relevante em 

potencial para o Fundo não prevista no Regulamento. 

 

 Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Avaliação, o Fundo interromperá os 

procedimentos de aquisição de Direitos Creditórios e a Instituição Administradora convocará 

imediatamente uma Assembléia Geral, a qual decidirá, de acordo com o quorum de 

deliberação, se tal Evento de Avaliação deve ser considerado como um Evento de Liquidação 

Antecipada do Fundo. 

 

 Caso a Assembléia Geral de que trata o item acima delibere que qualquer dos Eventos 

de Avaliação constitui um Evento de Liquidação Antecipada do Fundo, a Instituição 

Administradora observará os procedimentos descritos no Regulamento, devendo a Assembléia 

Geral deliberar sobre os procedimentos da liquidação do Fundo. 
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 Caso o Evento de Avaliação não dê causa à liquidação antecipada do Fundo, o Fundo 

reiniciará o processo de aquisição de Direitos Creditórios, sem prejuízo da implementação de 

eventuais ajustes aprovados pelos cotistas na Assembléia Geral. 

 

 Será convocada Assembléia Geral para deliberar sobre a liquidação antecipada do 

Fundo na ocorrência de qualquer dos Eventos de Liquidação Antecipada abaixo indicados: 

 

i) inobservância, por 5 (cinco) dias úteis consecutivos, da Relação Mínima, caso o Banco 

PanAmericano não informe tempestivamente a Instituição Administradora, ou ainda na 

hipótese de tal instituição não desejar subscrever novas Cotas Subordinadas; 

 

ii) impossibilidade de aquisição de Direitos Creditórios que preencham os Critérios de 

Elegibilidade, a fim de atender a política de investimento e diversificação da carteira do 

Fundo; 

 

iii) pedido ou decretação de falência, intervenção, liquidação extrajudicial, regime especial 

de administração temporária ou regimes semelhantes com relação (a) ao Banco 

PanAmericano; e/ou (b) ao Custodiante; e/ou (c) à Instituição Administradora; e/ou (d) 

a quaisquer sociedades controladoras diretas das pessoas referidas anteriormente; 

 

iv) resilição do Contrato de Custódia sem a consequente substituição por nova instituição 

prestadora desse serviço no prazo de 30 (trinta) dias; 

 

v) se for deliberado que um Evento de Avaliação constitui Evento de Liquidação 

Antecipada; 

 

vi) na hipótese de o processo de substituição da Instituição Administradora não observar o 

disposto no Regulamento; 

 

vii) na hipótese de a Assembléia Geral não chegar a acordo comum referente à substituição 

da Taxa DI, na ausência de sua apuração e/ou divulgação por prazo superior a 30 

(trinta) dias corrido ou, ainda, no caso de sua extinção por imposição legal; 

 

viii) resilição do Contrato de Cessão; e 

 

ix) comprovação de que o Banco PanAmericano tenha reiterada e/ou dolosamente 

oferecido ao Fundo, direitos creditórios sem lastro. 
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 Sem prejuízo do item acima, na hipótese de ocorrência de qualquer Evento de 

Liquidação Antecipada, a Instituição Administradora imediatamente (i) notificará tal fato aos 

cotistas e (ii) interromperá a aquisição de Direitos Creditórios. 

 

 Na hipótese de (i) não instalação da Assembléia Geral por falta de quorum, ou (ii) 

aprovação pelos cotistas sobre a liquidação antecipada do Fundo, a Instituição Administradora 

deverá iniciar os procedimentos referentes à liquidação do Fundo. 

 

 Na hipótese de a Assembléia Geral deliberar pela não liquidação antecipada do Fundo, 

será concedido aos cotistas seniores que não concordarem com a decisão, o resgate antecipado 

de suas cotas, conforme regras a serem definidas na Assembléia Geral. Em qualquer hipótese, 

os cotistas dissidentes deverão, desde que o Fundo tenha recursos disponíveis, ter suas cotas 

resgatadas em, no máximo, 15 (quinze) dias contados da data da Assembléia Geral e as 

respectivas cotas não serão resgatadas em Direitos Creditórios. O resgate dos cotistas 

dissidentes será pelo valor da Cota Sênior do Dia Útil do pagamento. 

 

 Caso a Assembléia Geral delibere a liquidação antecipada do Fundo, todas as cotas do 

Fundo serão resgatadas, observados os seguintes procedimentos: 

 

i) a Instituição Administradora não adquirirá mais Direitos Creditórios e Outros Ativos 

para o Fundo; todos os recursos em moeda corrente serão utilizados para o resgate das 

cotas; 

 

ii) as Cotas Seniores terão prioridade no resgate sobre as Cotas Subordinadas, incluindo as 

Cotas Subordinadas Classe Especial; portanto, todos os recursos disponíveis no 

patrimônio do Fundo serão prioritariamente alocados para o resgate das Cotas Seniores, 

de forma pro rata e mediante a observância de igualdade de condições entre todas as 

Cotas Seniores;  

 

iii) as Cotas Subordinadas Classe Especial somente serão resgatadas após o resgate integral 

de todas as Cotas Seniores, de forma pro rata e mediante a observância e prioridade 

entre as Classes Especiais emitidas; e 

 

iv) as Cotas Subordinadas somente serão resgatadas após o resgate integral das Cotas 

Seniores e Cotas Subordinadas Classe Especial, sendo então pago a cada Cota 

Subordinada o valor correspondente à fração respectiva no eventual saldo remanescente 

do patrimônio do Fundo. 
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 Com o intuito de racionalização do procedimento de resgate de cotas descrito no item 

anterior, a Instituição Administradora poderá postergar pagamentos aos cotistas até que o total 

de recursos disponíveis seja equivalente ao mínimo de R$500.000,00, exceto na hipótese de o 

valor dos recursos disponíveis já ser suficiente para o integral resgate das Cotas Seniores, 

Cotas Subordinadas Classe Especial e/ou Cotas Subordinadas. 

 

 Caso no último Dia Útil do prazo definido na Assembléia Geral para resgate 

antecipado, a totalidade das Cotas Seniores ainda não tenha sido resgatada mediante 

pagamento em moeda corrente nacional, as Cotas Seniores, as Cotas Subordinadas Classe 

Especial e as Cotas Subordinadas em circulação poderão ser resgatadas mediante a dação em 

pagamento da totalidade dos direitos creditórios integrantes da carteira do Fundo.  

 

 Qualquer entrega de Direitos Creditórios para fins de pagamento de resgate aos titulares 

de Cotas do Fundo será realizada mediante a utilização de procedimento de rateio, 

considerando o número de Cotas detido por cada cotista na ocasião e observados os 

procedimentos acima.  

 

 As Cotas Seniores terão prioridade no pagamento de resgate sobre todas as classes de 

Cotas Subordinadas, sendo que as classes de Cotas Subordinadas somente serão resgatadas 

após o pagamento integral de todas as Cotas Seniores. 

 

 Antes da implementação de qualquer procedimento referente à entrega de Direitos 

Creditórios aos cotistas do Fundo, o Banco PanAmericano terá a faculdade de, a seu exclusivo 

critério, adquirir, em moeda corrente nacional, parte ou a totalidade dos direitos creditórios 

integrantes da carteira do Fundo, no 3
 (terceiro) Dia Útil imediatamente anterior ao término do 

prazo para resgate antecipado, por preço no mínimo equivalente ao valor presente dos direitos 

creditórios cedidos pela referida instituição financeira.  

 

 Na hipótese de o Cedente decidir não exercer a faculdade de que trata o item anterior, 

deverá ser convocada nova Assembléia Geral para deliberar sobre os procedimentos de dação 

em pagamento dos direitos creditórios para fins de pagamento de resgate das Cotas do Fundo 

ainda em circulação.  

 

 Na hipótese de a Assembléia Geral referida no parágrafo anterior não chegar a acordo 

comum referente aos procedimentos de dação em pagamento dos Direitos Creditórios para fins 

de pagamento de resgate das Cotas, os Direitos Creditórios serão dados em pagamento aos 

titulares das Cotas Seniores e das classes de Cotas Subordinadas até o limite do valor destas, 

mediante a constituição de um condomínio, cuja fração ideal de cada titular de Cotas Seniores 

e de Cotas Subordinadas será calculada de acordo com a proporção de Cotas Seniores e de 



 

_____________________________________________________________________________________________ 

Prospecto do CAIXA Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Master CDC Veículos do Banco PanAmericano 

Página 53 

Cotas Subordinadas detida por cada titular sobre o valor total das Cotas Seniores e de Cotas 

Subordinadas em circulação à época. Feitos tais procedimentos, a Instituição Administradora 

estará desobrigada em relação às responsabilidades estabelecidas no Regulamento, ficando 

autorizada a liquidar o Fundo perante as autoridades competentes. 

 

 A Instituição Administradora deverá notificar os titulares das Cotas Seniores e das 

Cotas Subordinadas (i) para que elejam um administrador para o referido condomínio de 

Direitos Creditórios, na forma do artigo 1.323 do Código Civil, (ii) informando a proporção de 

direitos creditórios a que cada titular de Cotas Seniores e de Cotas Subordinadas fará jus, sem 

que isso represente qualquer responsabilidade da Instituição Administradora perante os cotistas 

após a constituição do condomínio de que trata o item anterior. 

 

 Caso os titulares das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas não procedam à eleição 

do administrador do condomínio, essa função será exercida pelo titular de Cotas Seniores que 

detenha a maioria das Cotas Seniores em circulação, no momento da liquidação do Fundo. 

 

 O Custodiante e/ou empresa por ele contratada fará a guarda dos direitos creditórios 

cedidos ao Fundo e dos respectivos documentos comprobatórios pelo prazo improrrogável de 

10 (dez) dias (contado da notificação referida acima), dentro do qual o administrador do 

condomínio indicará à Instituição Administradora e ao Custodiante hora e local para que seja 

feita a entrega dos direitos creditórios e documentos comprobatórios ao mesmo. Expirado este 

prazo, a Instituição Administradora poderá promover a consignação da documentação relativa 

aos direitos creditórios, na forma do artigo 334 do Código Civil. 

 

 A liquidação do Fundo será gerida pela Instituição Administradora, observado o que 

dispõe o Regulamento ou o que for deliberado na Assembléia Geral. 
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12. DIREITOS CREDITÓRIOS  

 

12.1 Natureza dos Direitos Creditórios 

 

 Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são formalizados por meio de 

contratos de abertura de crédito na modalidade “Crédito Direito ao Consumidor – CDC, para 

aquisição de veículos automotores leves e pesados, inclusive motocicletas, celebrados entre o 

Banco PanAmericano e seus clientes. 

 

12.2 Política de Concessão de Créditos e Procedimentos de Cobrança 

 

 As características e procedimentos de concessão e cobrança dos Direitos Creditórios a 

serem adquiridos pelo Fundo estão descritas neste capítulo. 

 

 12.2.1 Política de Concessão de Créditos  

 

 Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são formalizados por meio dos 

Contratos de Empréstimo, acompanhados, se assim previr o respectivo instrumento particular, 

de notas promissórias representativas da dívida, bem como de instrumentos constitutivos de 

garantia. 

 

 Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo são oriundos de Contratos de 

Empréstimo celebrados entre o Banco PanAmericano e os Devedores. Tais empréstimos são 

concedidos pelo Banco PanAmericano por meio de seus correspondentes, contratados nos 

termos da Resolução nº 3.110, de 31 de julho de 2003, do CMN, que detém pontos de venda e 

de atendimento em todo país (“Pontos de Venda e Atendimento”). 

 

 Os Pontos de Venda e Atendimento recebem fichas cadastrais padronizadas, contendo 

informações básicas relativas às pessoas interessadas em contratar empréstimos para 

financiarem a compra de seus Veículos (“Potenciais Devedores”). Tais fichas cadastrais são 

enviadas aos Pontos de Venda e Atendimento diretamente pelos Potenciais Devedores ou por 

intermédio de lojas de venda de Veículos existentes em todo país. Após o recebimento das 

fichas cadastrais e transferência dos respectivos dados ao sistema de informações de rede, cada 

Ponto de Venda e Atendimento envia as fichas, sob forma física, a uma das centrais de crédito 

do Banco PanAmericano (“Centrais de Crédito”). 

 

 As Centrais de Crédito são responsáveis pela análise e aprovação dos créditos a serem 

conferidos aos Potenciais Devedores por meio dos Contratos de Empréstimo. A aprovação do 
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crédito é realizada após a análise conjunta dos seguintes critérios, que compõem a política de 

concessão de crédito do Banco PanAmericano: 

 

i) perfil cadastral - análise de informações pessoais, tais como idade, documentação 

(documento de identidade e inscrição no CPF/MF), profissão, rendimentos, residência, 

bens próprios etc.; 

 

ii) dados cadastrais (“credit scoring”) - pesquisa em bancos de dados do setor financeiro 

que detêm informações sobre pessoas inadimplentes, sendo que a aprovação dos 

créditos depende da inexistência de débito em aberto em nome dos Potenciais 

Devedores; e  

 

iii) referências bancárias, pessoais e comerciais - pesquisa perante pessoas e/ou instituições 

relacionadas aos Potenciais Devedores (bancos, familiares, superiores de trabalho), 

sendo que a aprovação dos créditos se dará na medida em que o conteúdo de tais 

informações for compatível com aquele fornecido anteriormente pelos próprios 

Potenciais Devedores. 

 

 12.2.2 Política de Cobrança dos Direitos Creditórios 

 

 A cobrança dos direitos creditórios a serem adquiridos pelo Fundo será feita pelo Banco 

PanAmericano e/ou por outras instituições financeiras contratadas como agentes arrecadadores 

pelo Banco PanAmericano. As etapas da cobrança dos direitos creditórios são, a seguir, 

descritas: 

 

i) após celebração dos respectivos Contratos de Empréstimo, os Devedores recebem do 

Banco PanAmericano, via correio, carnês bancários, contendo documentos de 

compensação dos quais constam os valores e datas de vencimento de cada parcela do 

empréstimo; tais documentos podem ser apresentados para pagamento, até o 

vencimento, nos Pontos de Venda e Atendimento ou em qualquer instituição financeira 

integrante do Sistema Financeiro Nacional; 

 

ii) após o vencimento e até completarem 30 (trinta) dias de atraso, as parcelas dos 

empréstimos podem ser apresentadas para pagamento nos Pontos de Venda e 

Atendimento ou em qualquer instituição financeira contratada como agente arrecadador 

pelo Banco PanAmericano, sendo que a partir do trigésimo primeiro dia de atraso no 

pagamento, tais parcelas somente podem ser pagas nos Pontos de Venda e 

Atendimento;  
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iii) os valores das parcelas dos empréstimos pagos a outras instituições financeiras deverão 

ser repassados ao Banco PanAmericano em até 1 (um) Dia Útil após as datas dos 

respectivos vencimentos; e  

 

iv) os valores das parcelas dos empréstimos recebidos diretamente pelo Banco 

PanAmericano ou a ele repassados são, por fim, transferidos ao Fundo, no 2º (segundo) 

Dia Útil, contado a partir do dia do vencimento de cada parcela dos empréstimos. 

 

 O procedimento adotado pelo Banco PanAmericano para cobrança dos Devedores 

inadimplentes é o descrito a seguir: 

 

i) verificado atraso no pagamento das parcelas do empréstimo, os Devedores são 

contatados por funcionários do setor de cobrança do Banco PanAmericano, ou por 

funcionários de empresas subcontratadas pelo Banco Panamericano, para efetuarem o 

pagamento, sob pena de serem tomadas as medidas legais cabíveis; 

 

ii) os Devedores que permanecerem inadimplentes após serem notificados pelo Banco 

PanAmericano têm seus nomes inscritos em sistemas de proteção ao crédito, em cujos 

cadastros encontram-se descritos nomes de devedores inadimplentes; 

 

iii) após a inscrição dos nomes dos Devedores inadimplentes nos referidos sistemas, 

empresa de cobrança contratada pelo Banco PanAmericano realiza tentativas de 

negociação com tais Devedores, com o fim de obtenção dos valores em atraso, 

extrajudicialmente; e 

 

iv) caso não se obtenha êxito na cobrança extrajudicial, os valores em atraso são cobrados 

judicialmente, por meio de escritório de advocacia contratado pelo Banco 

PanAmericano. 
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13. INADIMPLEMENTOS , PERDAS E PRÉ-PAGAMENTOS  

 

 Essas informações estão disponíveis no relatório anual do Auditor disponíveis nas 

páginas da Instituição Administradora e da CVM (www.cvm.gov.br) na rede mundial de 

computadores. 
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14. INFORMAÇÕES SOBRE O ORIGINADOR  

 

O Banco PanAmericano é uma companhia registrada na CVM na categoria A, 

conforme Instrução CVM nº 480/09. Em razão disso, as informações detalhadas a respeito do 

Banco PanAmericano estão disponíveis em seu Formulário de Referência publicado 

anualmente, e atualizado periodicamente, nos termos da legislação aplicável, na sua página 

(www.bancopanamericano.com.br/ri) e na da CVM (www.cvm.gov.br) na rede mundial de 

computadores. 
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15. INFORMAÇÃO SOBRE DEVEDORES 

 

 Os Devedores são clientes do Banco PanAmericano que contrataram os Contratos de 

Empréstimo, para aquisição de veículos automotores leves e pesados, não havendo Devedor 

responsável pelo pagamento ou pela liquidação de mais de 10% (dez por cento) dos ativos que 

compõem o patrimônio do Fundo. 
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16. SUMÁRIO DOS CONTRATOS RELEVANTES  

 

16.1 Contrato de Cessão 

 

 O Contrato de Cessão celebrado entre a Cedente e o Fundo, com interveniência do 

Custodiante e da Instituição Administradora, estabelece os termos e condições das cessões de 

Direitos Creditórios entre a Cedente e o Fundo.  

 

 A cessão dos Direitos Creditórios será irrevogável e irretratável, transferindo para o 

Fundo, em caráter definitivo, a plena titularidade dos Direitos Creditórios, juntamente com 

todos os direitos, privilégios, preferências, prerrogativas e ações a estes relacionados, 

compreendendo ainda, eventuais garantias outorgadas pelos clientes à Cedente e seguros feitos 

em relação a tais Direitos Creditórios ou a títulos que os representem. 

 

 A cessão dos Direitos Creditórios para o Fundo será considerada perfeita e acabada 

quando do recebimento pelo Custodiante da Lista de Direitos Creditórios e da instrução de 

pagamento da Instituição Administradora para realizar a liquidação da cessão, e da liquidação 

da cessão ao PanAmericano. 

 

 Os Direitos Creditórios serão sempre adquiridos com um desconto sobre seu valor de 

face (principal mais juros das parcelas vincendas dos Contratos) líquido. 

 

 16.1.1 Procedimentos de cessão e Taxa de Cessão 

 

 A cessão dos Direitos Creditórios considerar-se-á perfeita e sujeita às disposições do 

Contrato de Cessão após a observância do seguinte procedimento: 

 

i) o PanAmericano deverá selecionar os Direitos Creditórios que está disposto a ofertar ao 

Fundo, verificando quais destes Direitos Creditórios atendem às Condições de Cessão, 

conforme estipulado no Regulamento; 

 

ii)  após a verificação de quais Direitos Creditórios atendem às Condições de Cessão, o 

PanAmericano enviará ao Custodiante, em qualquer dia útil, por meio eletrônico, o 

Layout com a relação dos Direitos Creditórios referidos no item (i) acima, devidamente 

individualizados por Direito Creditório. Do Layout, constará o valor de face dos 

Direitos Creditórios; o valor de cessão dos Direitos Creditórios, aplicada a taxa de 

desconto negociada entre Cedente e Fundo, conforme calculado pelo Cedente de acordo 

com a fórmula prevista no presente Contrato; o vencimento dos Direitos Creditórios; e 

demais informações complementares, sendo certo que o envio do Layout ao Custodiante 
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caracterizará oferta irrevogável e irretratável de cessão de Direitos Creditórios pelo 

PanAmericano ao Fundo. O Layout será considerado entregue ao Custodiante na data em 

que estiver disponível para processamento, desde que recebido pelo Custodiante até às 

10h; 

 

iii)  após o recebimento do Layout, o Custodiante deverá (a) verificar e validar o 

atendimento pelos Direitos Creditórios constantes no Layout aos Critérios de 

Elegibilidade; (b) selecionar os Direitos Creditórios ofertados ao Fundo que atendam 

aos Critérios de Elegibilidade até o limite da disponibilidade financeira de interesse do 

Fundo para aquisição de Direitos Creditórios. Tal limite deverá ser informado pela 

Instituição Administradora no website www.itaucustodia.com.br na mesma data da 

entrega do Layout; 

 

iv) após a conclusão do procedimento descrito na alínea (iii) acima, o Custodiante colocará à 

disposição do PanAmericano e da Instituição Administradora no website 

www.itaucustodia.com.br um arquivo eletrônico ao Panamericano indicando: (a) a relação 

dos Direitos Creditórios selecionados, de acordo com item (b) do inciso (iii) acima, 

discriminando o valor de cessão dos Direitos Creditórios Elegíveis; e (b) a relação dos 

Direitos Creditórios não aceitos, com o respectivo motivo da não aceitação identificado 

individualmente; 

 

v) com base nas informações constantes no relatório de Direitos Creditórios Elegíveis 

disponibilizado pelo Custodiante, nos termos do inciso (iii) acima, o PanAmericano 

enviará à Instituição Administradora, por meio eletrônico, a Lista de Direitos Creditórios 

na forma do Anexo II, devidamente assinada pelos representantes legais do PanAmericano 

e, após a confirmação de recebimento da referida Lista de Direitos Creditórios, as Partes 

renunciarão ao direito de arrependimento com relação à cessão; 

 

vi)  caso a Instituição Administradora receba a Lista de Direitos Creditórios na forma prevista 

no inciso (iv) acima até as 14h da data da cessão, a Instituição Administradora autorizará o 

Custodiante, por meio eletrônico, até às 14h30 a providenciar o pagamento da aquisição 

dos Direitos Creditórios na mesma data. Caso a Lista de Direitos Creditórios seja enviada 

após as 14h ou a autorização ao Custodiante seja enviada após as 14h30, o pagamento pela 

aquisição dos Direitos de Crédito à Cedente ocorrerá no dia útil imediatamente posterior. 

 

vii) caso a Instituição Administradora não aprove a cessão ao Fundo do conjunto de Direitos 

Creditórios Elegíveis ofertados pelo PanAmericano, esta não será concretizada, sem 

quaisquer ônus para o PanAmericano, para o Fundo ou para o Custodiante; 
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viii) o Custodiante realizará, por conta e ordem do Fundo, a liquidação, à vista e em moeda 

corrente nacional, da cessão dos Direitos Creditórios cedidos em conformidade com as 

informações da Lista de Direitos Creditórios e a instrução de pagamento da Instituição 

Administradora; 

 

ix) o PanAmericano obriga-se a entregar à Instituição Administradora 2 (duas) vias originais 

da Lista de Direitos Creditórios até o 1º (primeiro) dia útil imediatamente subseqüente à 

respectiva Data de Aquisição, devidamente assinadas e rubricadas por seus 

representantes legais; 

 

x) a Instituição Administradora deverá enviar ao PanAmericano 1 (uma) via original de 

cada Lista de Direitos Creditórios, devidamente assinada por seus representantes legais, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, contados do recebimento da Lista de Direitos Creditórios 

registrada no cartório; 

 

xi) nenhuma nova cessão de Direitos Creditórios poderá ser autorizada pela Instituição 

Administradora enquanto o PanAmericano encontrar-se inadimplente no cumprimento 

das obrigações referidas nos item (ix) acima; e 

 

xii) a cessão de Direitos Creditórios ao Fundo será considerada perfeita e acabada, com a 

transferência para o Fundo, em caráter definitivo e sem direito de regresso contra o 

PanAmericano, da plena titularidade dos Direitos Creditórios, juntamente com todos os 

direitos, privilégios, garantias, preferências, prerrogativas e ações a esses relacionados, 

quando da liquidação pelo Custodiante, por conta e ordem do Fundo, dos Direitos 

Creditórios relacionados na da Lista de Direitos Creditórios, na forma da presente 

cláusula. 

 

Em contraprestação à cessão dos Direitos Creditórios, o Cessionário pagará ao Cedente 

preço de cessão calculado mediante a aplicação, sobre o Valor Nominal dos Direitos 

Creditórios elegíveis objeto de cada cessão, da seguinte taxa de cessão: 

 

[ ( ( { [ (1 + CDIvcto /100)^(1/252) - 1 ] * 112% + 1 } ^ 252 ) * 1,02 ) -1 ] * 100 
 

Sendo CDIvcto  o prazo médio dos contratos cedidos. 

 

 16.1.2 Responsabilidades do Cedente 
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 O Cedente será responsável i) pela existência dos Direitos Creditórios, nos termos do 

artigo 295 do Código Civil; e ii) por eventuais exceções apresentadas pelos Devedores, nos 

termos do artigo 294 do Código Civil. 

 

 16.1.3 Recompra de Direitos Creditórios 

 

 O Cedente terá a faculdade de, a seu exclusivo critério, adquirir, em moeda corrente 

nacional, qualquer Direito Creditório cedidos ao Fundo cujos Devedores estejam em atraso no 

pagamento de qualquer parcela decorrente dos respectivos Contratos de Empréstimo por mais 

de 30 (trinta) dias corridos contados da data de vencimento da respectiva parcela inadimplida, 

pelo seu valor contábil registrado no Fundo no dia da respectiva aquisição pelo Cedente. 

 

 O Banco PanAmericano deverá enviar ao Custodiante arquivo eletrônico contendo as 

informações dos Direitos Creditórios que pretende recomprar, individualizado por Direito 

Creditório. 

 

 Concomitante ao envio do arquivo eletrônico mencionado acima, o Banco 

PanAmericano deverá remeter o valor financeiro referente à recompra para a conta corrente do 

Fundo aberta junto ao Custodiante. 

 

 Os Direitos Creditórios objeto de recompra deverão ser listados no em termo de 

aquisição de Direitos Creditórios, cujo modelo consta do Anexo III ao Contrato de Cessão, a 

ser preparado pelo Banco PanAmericano. O Banco Panamericano remeterá (i) cópia digital ou 

fac-similar do termo de aquisição de Direitos Creditórios devidamente assinado ao Fundo para 

assinatura pelos representantes legais da Instituição Administradora, atuando por conta e ordem 

do Fundo, e (ii) 4 (quatro) vias originais do termo de aquisição de Direitos Creditórios 

devidamente assinadas e rubricadas pelos representantes legais do Banco PanAmericano, nesta 

última hipótese em até o 4º (quarto) Dia Útil contado da data da realização da recompra dos 

Direitos Creditórios. 

 

 A Instituição Administradora deverá enviar ao Banco PanAmericano 1 (uma) via 

original do termo de aquisição de Direitos Creditórios, devidamente assinada por seus 

representantes legais, no prazo de 10 (dez) dias úteis da data da recompra dos Direitos 

Creditórios. 

 

 No ato de pagamento da recompra de Direitos Creditórios, o Fundo deverá transferir ao 

Banco PanAmericano eventuais documentos referentes aos Direitos Creditórios que porventura 

tenha recebido no momento da cessão. 
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 16.1.4 Resolução da cessão dos Direitos Creditórios 

 

 Considerar-se-á resolvida a cessão de um Direito Creditório, inclusive na hipótese de a 

respectiva cessão ter sido realizada em contrapartida à subscrição e integralização de Cotas 

Subordinadas, operada de pleno direito, independentemente de qualquer aviso ou notificação 

ao Cedente e sem qualquer ônus ou custo para o Fundo, nas seguintes hipóteses: 

 

i) caso o PanAmericano não observe qualquer das Condições de Cessão descritas no 

Regulamento para a cessão do Direito Creditório; ou 

 

ii) caso o pagamento do Direito Creditório seja recusado pelo Devedor por alegação de 

vícios, defeitos ou inexistência de lastro; ou 

 

iii) caso o Direito Creditório seja reclamado por terceiro, de forma justificada, em virtude de tal 

Direito Creditório estar comprovadamente onerado ou gravado previamente à sua aquisição 

pelo Fundo. 

 

 Sem prejuízo da resolução da cessão, o Cedente deverá notificar a Instituição 

Administradora da ocorrência de qualquer das condições resolutivas da cessão, no prazo de até 

48 (quarenta e oito) horas contado da data em que tomar conhecimento do evento, bem como a 

encaminhar ao Custodiante arquivo eletrônico para a baixa dos respectivos Direitos Creditórios 

concomitante à restituição. 

 

 O Banco Panamericano estará obrigado a restituir ao Fundo, exclusivamente em moeda 

corrente nacional, no 3º (terceiro) Dia Útil imediatamente posterior à ocorrência de qualquer 

das condições resolutivas da cessão, o preço de aquisição dos Direitos Creditórios cuja cessão 

tiver sido resolvida, nos termos do Contrato de Cessão, atualizado pro rata temporis desde a 

respectiva Data de Aquisição até a data de restituição dos valores devidos, considerando-se a 

taxa de desconto utilizada na determinação do respectivo preço de cessão. 

 

16.2 Contrato de Custódia e Controladoria 

 

O Itaú Unibanco prestará ao Fundo os serviços de custódia e controladoria relativos aos 

direitos creditórios, títulos, valores mobiliários e modalidades operacionais pertencentes à sua 

carteira. 
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17. OPERAÇÕES COM PARTES RELACIONADAS E CONFLITOS DE INTERESSES 

 

 Não há conflito de interesses entre o Banco PanAmericano, a Instituição 

Administradora e o Custodiante, que são as instituições envolvidas nos processos de 

originação, administração e gestão e custódia do Fundo. 

 

 A Instituição Administradora declara-se independente para a realização das atividades 

inerentes às suas funções, mesmo quando realizar operações nas quais atue na condição de 

contraparte do Fundo ou operações envolvendo títulos de emissão/titularidade da Instituição 

Administradora ou de suas Partes Relacionadas.  

 

 Também não existe conflito de interesse entre as atividades de gestão e seleção a serem 

desempenhadas pela Instituição Administradora. 

 

 Não há outros conflitos de interesses entre as partes envolvidas nos processos de 

originação, distribuição, custódia, gestão e administração do Fundo, a saber o Banco 

PanAmericano, a Instituição Administradora ou o Custodiante. 
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18. REGULAMENTO APLICADO À TRIBUTAÇÃO  

 

18.1 Tributação do Fundo 

 

 O Fundo não tem personalidade jurídica. Assim, não está sujeito ao pagamento de 

diversos tributos, tais como: i) IRPJ; ii) CSLL; iii) PIS; e iv) COFINS. 

 

 Além disso, o IOF incide sobre as operações do Fundo à alíquota zero. 

 

18.2 Tributação dos Cotistas 

 

 Os Cotistas, por outro lado, estão sujeitos ao pagamento de imposto de renda retido na 

fonte. Por ser o Fundo um condomínio aberto, tal tributo incidirá i) semestralmente (“come 

cotas”); ii) em caso de alienação de Cotas a terceiros; e iii) no momento do resgate das Cotas, 

em decorrência do término do prazo de duração ou da liquidação antecipada do Fundo. 

Somente haverá incidência de imposto de renda se as Cotas tiverem gerado rendimentos ao 

Cotista. 

 

 A alíquota do imposto de renda será determinada de acordo com o prazo médio da 

carteira do Fundo e com o prazo do investimento. Assim, caso a carteira do Fundo tenha prazo 

médio superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a alíquota do imposto de renda 

obedecerá à seguinte tabela: 

 

ALÍQUOTA   PRAZO DO INVESTIMENTO  
22,5% até 180 dias 

20,0% entre 181 e 360 dias 

17,5% entre 361 e 720 dias 

15,0% acima de 720 dias 

 

 Na hipótese do prazo médio da carteira do Fundo ser igual ou inferior a 365 dias, a 

alíquota do imposto de renda será determinada da seguinte forma: 

 

ALÍQUOTA   PRAZO DO INVESTIMENTO  
22,5% até 180 dias 

20,0% acima de 180 dias 

 

 A Instituição Administradora buscará manter a carteira do Fundo como de longo prazo 

(superior a 365 dias), de forma a proporcionar aos Cotistas o benefício das alíquotas 

decrescentes do imposto de renda até a alíquota mínima de 15% (quinze por cento). Todavia, a 
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carteira do Fundo poderá apresentar variação do seu prazo médio, passando a ser caracterizada 

como de curto prazo para efeitos tributários. Ressalte-se que os Direitos Creditórios não 

integram o cálculo do prazo médio da carteira do Fundo. 

 

 Ademais, somente haverá incidência de IOF na hipótese de resgate das Cotas antes de 

30 (trinta) dias a contar da data do investimento no Fundo. A alíquota do IOF é regressiva, 

sendo inicialmente de 1% (um por cento) do valor do resgate, limitada a 96% (noventa e seis 

por cento) do rendimento da aplicação. Deve-se notar que o Fundo é fechado, de modo que 

suas Cotas somente serão resgatadas ao término do prazo de duração, ou em virtude de sua 

liquidação. 
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ANEXO I  

 

Este Anexo I é parte integrante do Prospecto do “Caixa Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Master CDC Veículos do Banco PanAmericano”  

 

 

 

REGULAMENTO  VIGENTE 
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ANEXO II 

 

Este Anexo II é parte integrante do Prospecto do “Caixa Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Master CDC Veículos do Banco PanAmericano”  

 

RELATÓRIO  DA AGÊNCIA  CLASSIFICADORA  DE RISCO 
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ANEXO III 

 

Este Anexo III é parte integrante do Prospecto do “Caixa Fundo de Investimento em Direitos 

Creditórios Master CDC Veículos do Banco PanAmericano” 

 

SUPLEMENTO DA COTAS SUBORDINADAS DE CLASSE ESPECIAL 

 


